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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 754/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de 
instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 20/ 11/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos art igos 56 e 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 01/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
20/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 20/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 20/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
elevadores/plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para o uso no Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, conforme Termo de Referência em 
anexo 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
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4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
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a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do produto. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
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7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos dos produtos ofertados em que 
seja possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar 
a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser 
encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será 
disponibil izado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção 
devidamente ident ificada no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.6. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.8. Habilitação jurídica:  
10.8.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.8.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.8.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
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10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.9.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.9.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.9.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.9.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.10.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.11. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.11.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.13. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.14. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.15. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.17. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.17.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.18. Qualificação Técnica: 
10.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.18.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.18.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto para a 
Garant ia dos equipamentos e instalações conforme normas e condições dos fabr icantes. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 
16.2. Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 
16.3. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
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ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Fornecer  os equipamentos e real izar  as instalações, est r i tamente de acordo com o 
Termo de Refer ência, bem como no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação 
expedida pela unidade requisi tante, responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na 
hipótese de se constatar , quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , 
estarem em desacordo com as refer idas especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto e instalações, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a ent rega dos equipamentos e suas instalações no prazo preestabelecido e de 
acordo com as especi ficações; 
18.13. Remover  e/ ou Refazer , às suas expensas, equipamentos e instalações se est iverem em 
desacordo com as especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados 
da not i ficação que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
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19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
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14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
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(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, para os itens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP 
( reservados) , “se não houver  um mínimo de 03 ( t rês) for necedor es compet i t i vos enquadr ados 

como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou r egionalmente 

e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, ficando 
condicionado a val idade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 ( t rês)  empresas 
em condições de efet iva compet ição. 
22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para os i tens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP ( reservados) , o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os 
orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
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Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 01  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para 
o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, conforme Termo 
de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – VERTICAL; inclusos 
as por tas de pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR ISO 9386; ABNT 
NBR 9050; alcance de 4,00 metros do local de par t ida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 
Unidade /  
Instalação 

R$ 
42.500,00 

R$ 
85.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 85.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos/ serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e 
devem ser  concluídos no prazo máximo de 30 (tr inta) dias. 2 

b.2) Os equipamentos deverão ser  entregues e instalados, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajat i – SP – Agendar  a entrega e instalação via 
telefone: (13) 3854- 8500; 

 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (22/83)        256/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 23 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (23/83)        257/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 24 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (24/83)        258/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 25 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (25/83)        259/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 26 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (26/83)        260/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 27 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (27/83)        261/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 28 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (28/83)        262/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 29 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (29/83)        263/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 30 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (30/83)        264/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 31 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (31/83)        265/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 32 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (32/83)        266/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 33 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (33/83)        267/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 34 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (34/83)        268/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 35 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (35/83)        269/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 36 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (36/83)        270/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 37 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (37/83)        271/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 38 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (38/83)        272/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 39 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (39/83)        273/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 40 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (40/83)        274/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 41 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (41/83)        275/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 42 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (42/83)        276/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 43 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (43/83)        277/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 44 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (44/83)        278/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 45 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (45/83)        279/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 46 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (46/83)        280/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 47 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (47/83)        281/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 48 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (48/83)        282/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 49 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (49/83)        283/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 50 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (50/83)        284/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 51 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (51/83)        285/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 52 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (52/83)        286/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 53 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (53/83)        287/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 54 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 9.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (55/83)        289/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 56 de 83 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para 
o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, objeto da presente 
l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 071/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – 
VERTICAL; inclusos as por tas de 
pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR 
ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 
4,00 metros do local de par tida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 Unidade /  
Instalação  

 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 071/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 071/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 071/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 071/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 071/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 754/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de 

instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, 
conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – 
VERTICAL; inclusos as por tas de 
pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR 
ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 
4,00 metros do local de par tida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 Unidade /  
Instalação  

 

 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

Os fornecimentos/ serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e devem 
ser  concluídos no prazo máximo de 30 (tr inta) dias.  

Os equipamentos deverão ser  entregues e instalados, de segunda a sexta-feira, das 08h00 
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às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajat i – SP – Agendar  a entrega e instalação via telefone: 
(13) 3854- 8500; 
 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
produtos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
produtos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação 
do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respect ivos 
pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 

Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
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pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 

Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.51 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Fornecer  e instalar  os equipamentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 
Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega e instalação do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
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Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent rega e instalação dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especi ficações; 

Remover  e/ ou Refazer , às suas expensas, equipamentos e instalações se est iverem em 
desacordo com as especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados 
da not i ficação que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega e instalação dos 
equipamentos, sob os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro próprio todas as 
falhas detectadas e comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu 
cr itér io, exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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Cientificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 

Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos e sua instalação não implica na sua aceitação definitiva, 
uma vez que dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade 
e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e instalações serão exercidos 
pela CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa 
está realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde, 
na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual, 
exceto para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabr icantes. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
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autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
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EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
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Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 01/11/2024 às 17:14:08

 

Prezado,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 754/2024 

Pregão Eletrônico nº 71/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pelo Chefe da Divisão de 

Vigilância Sanitária através do Memorando 7.453/2024. Analisando os documentos 

que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da 

definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento 

de Formalização de Demanda (manifestação inicial do Memorando 7.453/2024), a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 09 Memorando 

7.453/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação 

orçamentária (Despacho 4), o termo de referência (Despacho 16), a portaria de 

designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 10). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 
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certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto 

no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, 

local, prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão 

contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação 

orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, 

critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de 

execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, 

responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e 

definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 01 de novembro de 2024 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 19- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 04/11/2024 às 12:40:20

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18, incisos
V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/11/2024 12:47:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Thais Novaes Ribeiro 04/11/2024 13:42:13 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Luiz Henrique Koga 04/11/2024 14:23:38 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 04/11/2024 15:55:34 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1461-A49C-6188-AAB0 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 754/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de 
instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 21/ 11/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos art igos 56 e 92 e demais da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 
1963/ 2023 e 1991/ 2023.  
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 05/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
21/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 21/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 21/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
elevadores/plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para o uso no Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, conforme Termo de Referência em 
anexo 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos itens forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
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4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
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a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabricante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  unitár io do produto. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
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7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos dos produtos ofertados em que 
seja possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar 
a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser 
encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será 
disponibil izado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção 
devidamente ident ificada no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
10.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.6. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.8. Habilitação jurídica:  
10.8.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.8.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.8.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
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10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.9.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.9.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.9.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.9.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.10.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.11. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.11.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.13. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.14. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.15. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.17. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.17.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.18. Qualificação Técnica: 
10.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.18.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.18.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto para a 
Garant ia dos equipamentos e instalações conforme normas e condições dos fabr icantes. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 
16.2. Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 
16.3. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
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ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Fornecer  os equipamentos e real izar  as instalações, est r i tamente de acordo com o 
Termo de Refer ência, bem como no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação 
expedida pela unidade requisi tante, responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na 
hipótese de se constatar , quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , 
estarem em desacordo com as refer idas especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto e instalações, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a ent rega dos equipamentos e suas instalações no prazo preestabelecido e de 
acordo com as especi ficações; 
18.13. Remover  e/ ou Refazer , às suas expensas, equipamentos e instalações se est iverem em 
desacordo com as especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados 
da not i ficação que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
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19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
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14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
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(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
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cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, para os itens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP 
( reservados) , “se não houver  um mínimo de 03 ( t rês) for necedor es compet i t i vos enquadr ados 

como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou r egionalmente 

e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, ficando 
condicionado a val idade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 ( t rês)  empresas 
em condições de efet iva compet ição. 
22.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, para os i tens com exclusividade para par t icipação de ME/ EPP ( reservados) , o 
mesmo terá prosseguimento mesmo com número infer ior  de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja compat ível  com os 
orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso não alcance preços 
compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 04 de novembro de 2024. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para 
o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, conforme Termo 
de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – VERTICAL; inclusos 
as por tas de pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR ISO 9386; ABNT 
NBR 9050; alcance de 4,00 metros do local de par t ida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 
Unidade /  
Instalação 

R$ 
42.500,00 

R$ 
85.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 85.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos/ serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e 
devem ser  concluídos no prazo máximo de 30 (tr inta) dias. 2 

b.2) Os equipamentos deverão ser  entregues e instalados, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajat i – SP – Agendar  a entrega e instalação via 
telefone: (13) 3854- 8500; 
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 9.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas 

hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
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homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 

vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para 
o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, objeto da presente 
l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 071/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas 
no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – 
VERTICAL; inclusos as por tas de 
pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR 
ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 
4,00 metros do local de par tida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 Unidade /  
Instalação  

 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 071/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (64/84)        386/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 65 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 071/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 071/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 071/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 071/ 2024, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 754/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de 

instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, 
conforme Termo de Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – 
VERTICAL; inclusos as por tas de 
pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR 
ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 
4,00 metros do local de par tida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 Unidade /  
Instalação  

 

 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 

Os fornecimentos/ serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e devem 
ser  concluídos no prazo máximo de 30 (tr inta) dias.  

Os equipamentos deverão ser  entregues e instalados, de segunda a sexta-feira, das 08h00 
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às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajat i – SP – Agendar  a entrega e instalação via telefone: 
(13) 3854- 8500; 
 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
produtos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
produtos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por  conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação 
do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos respect ivos 
pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos produtos, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por  se tratar  de fornecimentos de 
produtos de pronta entrega. 

Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent rega dos produtos, nas mesmas condições cont ratadas, e, definido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores cont ratados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
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pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 

Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.51 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Fornecer  e instalar  os equipamentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 
Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega e instalação do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
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Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent rega e instalação dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo 
com as especi ficações; 

Remover  e/ ou Refazer , às suas expensas, equipamentos e instalações se est iverem em 
desacordo com as especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados 
da not i ficação que lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega e instalação dos 
equipamentos, sob os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro próprio todas as 
falhas detectadas e comunicar  a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu 
cr itér io, exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, 
exijam medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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Cientificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 

Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos e sua instalação não implica na sua aceitação definitiva, 
uma vez que dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade 
e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e instalações serão exercidos 
pela CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa 
está realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato 
e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde, 
na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual, 
exceto para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabr icantes. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
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c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (79/84)        401/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 80 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
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EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_071_2024_ELEVADORES_PLATAFORMAS_DE_ACESSIBILIDADE.pdf (81/84)        403/606



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 82 de 84 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 20- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/11/2024 às 16:00:18

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_071_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/11/2024 16:25:18 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F14C-67BA-6A48-2105 

1Doc:          407/606



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 754/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
OBJETO: Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibil idade com mão de obra de instalação 

para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à part ir  das 10:00 horas do dia 21 de novembro de 

2024.  

LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 04 de novembro de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 21- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/11/2024 às 17:04:24

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.brlink Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_71_2024.pdf

SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_71_2024.pdf

SITE_PMC_ABERTURA_PE_71_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/11/2024 17:04:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8DAB-661C-A273-E906 

1Doc:          409/606
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  Proc. Administrativo 22- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/11/2024 às 17:05:01

 

 Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_071_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/11/2024 17:09:34 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1B22-90FF-191C-ED3C 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024  
referente a Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de 
instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 05/ 11/ 2024 até as 08h59min do dia 
21/ 11/ 2024. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 21/ 11/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 21/ 11/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para 
o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite, conforme Termo 
de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 071/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Elevador / plataforma de acessibi lidade – VERTICAL; inclusos 
as por tas de pavimentos e mão de obra de instalação 
completa com atendimento na ABNT NBR ISO 9386; ABNT 
NBR 9050; alcance de 4,00 metros do local de par t ida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 
Unidade /  
Instalação 

R$ 
42.500,00 

R$ 
85.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 85.000,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Os itens deverão possuir Certificação do INMETRO. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Fundo Municipal de Saúde. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Unidades: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. 
Código:  10.301.0028.1183 – Melhor ias na Acessibil idade; e 10.302.0028.1183 – Melhor ias na 
Acessibil idade. 
4.4.90.51 – Obras e Instalações;  
Fichas de Despesa: 421 e 539.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

b.1) Os fornecimentos/ serviços devem ser  realizados nas dependências da contratada e 
devem ser  concluídos no prazo máximo de 30 (tr inta) dias. 2 

b.2) Os equipamentos deverão ser  entregues e instalados, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajat i – SP – Agendar  a entrega e instalação via 
telefone: (13) 3854- 8500; 

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 23- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/11/2024 às 17:05:56

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_071_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 04/11/2024 17:06:08 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/11/2024 17:08:57 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Hanna Karoline da Silva Go... 05/11/2024 07:49:02 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 05/11/2024 13:49:47 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E982-2743-4D96-DFB9 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 04 de novembro de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  0 7 1 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  7 5 4 / 2 0 2 4  1 Doc 

Aquisição de elevadores/plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação 
para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite 
 
Pregoeira: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 

Equipe de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Bruna Morelli Rodrigues Pereira;  e 

-  Leandro de Morais. 
 

Designados conforme portaria 2.107 de 31/10/2024. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS 

em www.bll.org.br em 21/11/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Hanna K. S. G. Santos 

  
Jailton P. Santos 

  
Bruna M. R. Pereira 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
   

Leandro de Morais     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 24- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/11/2024 às 08:58:31

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000225.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 05/11/2024 08:58:48 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 05/11/2024 16:39:49 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D480-074E-60ED-D508 
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  Proc. Administrativo 25- 754/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/11/2024 às 08:59:13

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal
Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_ABERTURA_PE_71_2024_P1.pdf

DOE_SP_ABERTURA_PE_71_2024_P2.pdf

DOM_ABERTURA_PE_71_2024.pdf

DOM_PORTARIA_PE_71_2024.pdf

GAZETA_SP_ABERTURA_PE_71_2024.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 05/11/2024 08:59:36 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9332-2EAE-9F20-CDE6 
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 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
103/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 103/2024. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais para 
pintura viária, conforme termo de referência e anexos. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
será das 08h00min horas do dia 05/11/2024 até às 08h00min 
do dia 18/11/2024 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
no horário às 08h05min do dia 18/11/2024. As empresas 
interessadas poderão retirar o edital pelo site www.portalde-
comprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo telefone (11) 
4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.
br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 01 de Novembro de 2.024
VINICIUS SILVEIRA SILVA
Departamento de Licitação
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

104/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 104/2024. OBJE-

TO: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva, corretiva e calibração de aparelhos de fisioterapia, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Termo de Referência. MODALIDADE: Pregão Eletrô-
nico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 08h00min 
horas do dia 05/11/2024 até às 08h00min do dia 19/11/2024 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: no horário as 
08h05min do dia 19/11/2024. As empresas interessadas poderão 
retirar o edital pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. 
Maiores informações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site 
www.portaldecomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 
16:00h. Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 01 de Novembro de 2.024.
VINICIUS SILVEIRA SILVA
Departamento de Licitação
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

105/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 105/2024. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Cestas de Natal para os Servidores Públicos Municipais e aos 
Bolsistas do Programa Auxílio Desemprego, conforme Termo de 
Referência. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: será das 10h00min horas do dia 05/11/2024 
até às 10h00min do dia 19/11/2024 e ABERTURA DAS PROPOS-
TAS COMERCIAIS: no horário às 10h05min do dia 19/11/2024. 
As empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site 
www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações 
pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portalde-
comprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 04 de Novembro de 2.024.
VINICIUS SILVEIRA SILVA
Departamento de Licitação

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 623/2024 
1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 057/2024
OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem e hospita-

lares para as Unidades Básicas de Saúde e Pronto Atendimento 
Reynaldo Guerra, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (SRP).

Ultrapassada a fase de classificação, habilitação, análise das 
propostas e do Parecer da Secretaria requisitante, após aprova-
ção pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme informado no 
sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas partici-
pantes do Pregão Eletrônico nº 057/2024 que no dia 05/11/2024 
às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais 
recursos administrativos, conforme item 11 do edital e Artigo 
165 da Lei Federal nº 14133/2021.

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 633/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2024
OBJETO: Contratação de serviços de locação, instalação e 

montagem de estruturas, como som, iluminação, palco, painel de 
LED e similares, destinados aos eventos organizados pelo muni-
cípio de Cajati, pelo período de 12 meses, conforme condições e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por 
meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório de forma parcial, realizado na modalidade PREGÃO, POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura dos 
respectivos contratos ou retirada de documentos equivalentes, 
nos seguintes valores:

1) CONEXTEC SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - ME:
Lote 001: R$ 1.600,00; Lote 003: R$ 75.000,00; Lote 011: R$ 

51.000,00; e Lote 013: R$ 6.000,00.
2) FREEDOM GERENCIAMENTO TÉCNICO DE SERVIÇOS 

LTDA - EPP (CNPJ 05.841.753/0001-43):
Lote 002: R$ 9.270,80.
3) SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA – EPP 

(CNPJ 04.391.521/0001-78):
Lote 004: R$ 148.000,00; Lote 009: R$ 315.000,00; Lote 

010: R$ 175.000,00; e Lote 014: R$ 190.000,00.
4) EVERTON HENRIQUE RIBEIRO PINTO – ME (CNPJ 

20.728.517/0001-09):
Lote 012: R$ 117.000,00.
Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 747/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 45/2024
OBJETO: Aquisição de cupons raspáveis codificados para 

auxílio na campanha do comércio local para o Natal.
Período de recebimento das propostas: 05/11/2024 das 

08 horas à 11/11/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
11/11/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 3.850,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 754/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024
OBJETO: Aquisição de elevadores/plataforma de acessibi-

lidade com mão de obra de instalação para o uso no Pronto 
Atendimento Reynaldo Guerra e na USF Barra do Azeite.

a frota da municipalidade, com fornecimento parcelado (diário), 
de acordo com a necessidade da prefeitura, pelo período de 06 
(seis) meses, foi adjudicado e homologado às empresas AUTO 
POSTO CAMILO DE BROTAS LTDA, nos itens 04, com o valor 
total de R$ 2.396.160,00 (dois milhões, trezentos e noventa e 
seis mil, cento e sessenta reais), AUTO POSTO MASIERO LTDA, 
no item 2, com valor total de R$ 1.614.600,00 (um milhão, 
seisccentos e quatorze mil, seiscentos reais), AUTO POSTO 
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, nos itens 1 e 3, com valor 
total de R$ 2.902.620,00 (dois milhões, novecentos e dois mil, 
seiscentos e vinte reais).

Brotas, 04 de novembro de 2024 - LEANDRO CORRÊA - 
Prefeito Municipal.

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Aviso de Licitação n° 057/2024 - Processo Licitatório n° 
111/2024 - Pregão Presencial (SRP) n° 057/2024 – Registro de 
preço para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de sepultamento, através de serviços de coveiro, cujo 
serviço deverá ser executado em regime horas e plantonista, 
compreendendo todo o serviço de sepultamento no cemitério 
municipal; a contratação compreende ainda a mão de obra para 
a construção das carneiras duplas em alvenaria, necessárias 
para os sepultamentos; e a prestação de serviços de manu-
tenção, limpeza e higienização de todo o espaço do cemitério 
municipal de buritizal.Data da Sessão Pública: 26/11/2024 às 
08:30hs. LOCAL: Departamento de Licitações, localizado na Rua 
São Paulo, 131 – centro. O Município de Buritizal, através do 
Prefeito Municipal, torna público que na data, horário e local 
acima assinalado realiza na modalidade Pregão Presencial, com 
critério de julgamento de menor preço. local e horário para reti-
rada do edital: Setor de Licitações, Rua São Paulo, 131 – centro, 
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, gratuitamente, e pelo site www.buritizal.sp.gov.br. 
Publique-se, Buritizal/SP 04 de novembro de 2024. (a) Daniel 
Sarreta – Prefeito Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do VIII Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 14/2020 - Origem: Modalidade Pregão Presencial 
nº 04/2020, Lei Federal nº 8.666/93. Contratante: Prefeitura 
de Cabreúva/SP - Contratada: SMPV SERVIÇOS MÉDICOS E 
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA EPP. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24 HORAS, EM 
CARÁTER DE PLANTÃO DE 12 (DOZE HORAS). Valor Global: R$ 
3.742.946,69. Vigência: 29/10/2024 a 29/04/2025 - 06 meses

 Extrato do III Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 18/2022 - Origem: Pregão Eletrônico nº 07/2022, 
lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP - Contratada: FOCCUS EDITORA E SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE APOIO 
PEDAGÓGICO INCLUSOS RECURSOS DIGITAIS E FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE PROFESSORES E GESTORES. Valor Aditivo: 
R$ 2.125,00.

Extrato do I Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 153/2023 - Origem: Modalidade Convite nº 07/2023, 
Lei federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP - Contratada: LETICIA POLLI C. TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESIGN GRÁFICO, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO INSTITU-
CIONAL PARA SETOR DE COMUNICAÇÃO. Novo Valor Global: R$ 
180.445,92. Vigência: 31/10/2024 a 31/10/2025.

Extrato do IV Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 67/2021 - Origem: Tomada de Preços nº 07/2021, 
Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP - Contratada: IDEAL SERVICE CONSTRUTORA LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS, PEQUENAS REFORMAS E LIM-
PEZA EM EDIFICAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO DE OBRAS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. Novo Global: R$ 
3.933.188,28. Vigência: 03/11/2024 à 03/11/2025.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.002 - Contrato nº. 0043/2023 de 15/05/2023 - 

LOCATARIA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACON-
DE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Locador: Maria Gmeiner 
Goulart, inscrita no CPF nº. 172.XXX.XXX-76. OBJETO: Locação 
de um imóvel na Rua Benedito de Oliveira Santos, Nº. 111, Cen-
tro, instalação da sede do Departamento de Educação, prorro-
gação de prazo por mais 06(seis) meses, a partir de 03.11.2024 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, da lei 8.666/93

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 EDITAL RESUMIDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0220/2024
A Comissão de Licitações, tendo em vista a autorização da 

Sra. Suelen Nara Matos Mative, Prefeita do Município de Caiabu, 
Estado de São Paulo, torna público a quem interessar, que encon-
tra-se aberto, no Departamento de Compras e Licitações desta 
Prefeitura Municipal, processo de licitação, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS COM RESER-
VA DE COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DE PADARIA E 
CONFEITARIA, DESTINADO AOS DEPARTAMENTOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SERVIÇOS 
MUNICIPAIS E AGRICULTURA.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO:
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/11/2024 

às 09:00
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 

às 09:00
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 às 9:10
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 21/11/2024 

às 09:30
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR POR ITEM
Os interessados em participar da referida Licitação, poderão 

retirar o respectivo Edital, junto a essa Prefeitura Municipal, no 
horário normal de expediente, bem como obter informações 
através do telefone nº (018) 3285-1113, ou site (www.caiabu.
sp.gov.br).

Caiabu/SP, 04 de novembro de 2024
SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita

090/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE 
GABIÃO TIPO CAIXA E GABIÃO TIPO SACO, EM DIVERSOS PON-
TOS DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÃO, CONFORME OS 
ANEXOS TÉCNICOS FORNECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. DATA DE ABERTURA: 25 de novembro de 2024 – às 
09:30h (PRAZO REABERTO). O edital retificado e seus anexos 
estarão disponíveis no site www.braganca.sp.gov.br, e na plata-
forma www.novobbmnet.com.br, podendo o interessado retirar 
também no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxari-
fado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2015, Centro, em dias 
úteis das 09h00 às 16h00, devendo apresentar mídia para espe-
cífica para gravação (CD-DVD ou PENDRIVE). Bragança Paulista, 
04 de novembro de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI 
RELA - Secretária Municipal de Administração em Exercício

NOTIFICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2024 - OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE GUIAS, SARJETAS, PASSEIOS PÚBLICOS 
E CICLOVIAS, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - Ficam 
NOTIFICADOS os interessados no Pregão Eletrônico supracitado 
de que, analisados os documentos apresentados pela empresa 
classificada, nos termos do Edital, e após parecer Técnico da 
Secretaria Municipal Requisitante, anexo aos autos, a proposta 
da empresa foi declarada INABILITADA, pelos motivos expostos 
em pareceres anexos à plataforma. Os pareceres, na integra, 
encontram-se disponibilizados na plataforma BBMNET (www.
novobbmnet.com.br). A retomada da sessão se dará no dia 07 
de novembro de 2024 – às 09:00 horas, ocasião em que serão 
adotados os procedimentos legais para continuidade do certa-
me. Bragança Paulista, 04 de novembro de 2024. ROSEMARY 
APARECIDA DA SILVA - Agente de Contratação

 BRODOWSKI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWSKI torna público a 
designação de nova data de aberturadaCONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº 002/2023, tipo maior valor pela outorga pela concessão. 
Objeto: concessão dos serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário no Município de Brodowski, 
ficamconvidados os interessados em participar do certame para 
comparecerem à sessão a ser realizada, em nova data, no dia 
12/11/2024 às 09h00, naSecretaria de Licitações e Contratos, 
situado na Praça Martim Moreira, nº 142, centro do município 
de Brodowski, onde ocorrerá o processamento do certame. Os 
interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do 
site www.brodowski.sp.gov.br.Esclarecimentossomente através 
do e-mail: licitacao@brodowski.sp.gov.br.Brodowski, SP, 04 de 
novembrode 2024.JOSÉ LUIZ PEREZ – Prefeito Municipal.

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 104/2024

Objeto: Registro de preços para locação de infraestrutura 
para eventos culturais, turísticos, assistenciais, solenidades 
e para atendimento de obrigações assumidas em termos de 
convênios ou instrumentos similares, de acordo com a neces-
sidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses, de 
acordo com todos os documentos acostados no processo sei nº 
3507902.405.00001633/2024-37.

Brotas-SP, 04 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
Pregão Eletrônico nº 113/2024 – Objeto: Registro de preços 

para aquisição de concreto usinado, de acordo com a necessida-
de da prefeitura pelo período de 06 (seis) meses. Cadastramento 
das propostas: a partir do dia 05/11/2024, no site www.bll.org.br. 
Início da disputa: dia 19/11/2024, às 09h00 (horário de Brasília) 
no site www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no 
setor de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Cons-
tant, nº 300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 
09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites 
www.brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 05/11/2024.

Brotas-SP, 04 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
114/2024

Tendo em vista a decisão da comissão julgadora de licita-
ções em não exigir a licitação, preenchidas que estão as condi-
ções do artigo 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021, justificada a 
inexigibilidade e instruído o procedimento em conformidade 
com a lei, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para contra-
tação da empresa LUIZ ANTONIO BUENO 07496110817, para 
contratação de apresentação da banda Abraço Negro no dia 20 
de novembro, às 20h30, durante as comemorações do dia da 
consciência negra, no valor total de R$ R$ 8.000 (oito mil reais).

Publique-se.
Brotas, 01/11/2024
LEANDRO CORRÊA
Prefeito Municipal
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turís-

tica de Brotas-SP: – Pregão Eletrônico nº 114/2024 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM SISTEMA DE CONTROLE 
PARA O DIPAM/ ICMS E ISS NO ÂMBITO DO SIMPLES NACIO-
NAL, DESTINADO À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE BROTAS. Cadastramento das propostas: a partir 
do dia 04/11/2024, às 17h00, no site www.bll.org.br. Início da 
disputa: dia 22/11/2024, às 09h00 (horário de Brasília) no site 
www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor 
de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 04/11/2024.

Brotas-SP, 04 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 23/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP: – Concorrência Eletrônica nº 23/2024 - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
O SERVIÇO DE REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO BÁSICO – PMSB DO MUNICÍPIO DE BROTAS/SP DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Cadastramento das propostas: a 
partir do dia 04/11/2024, às 17h00, no site www.bll.org.br. Início 
da disputa: dia 22/11/2024, às 14h00 (horário de Brasília) no site 
www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor 
de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro – Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 04/11/2024.

Brotas-SP, 04 de novembro de 2024 – FLÁVIA TEIXEIRA 
DA SILVA – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 101/2024

O Prefeito Municipal LEANDRO CORRÊA, faz saber que a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 101/2024, aberta 
para REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de combustíveis para 

de Equipamentos em Aços Ltda. ME, CNPJ 50.937.669/0001-82. 
Prefeitura de Boituva, em 04 de novembro de 2024. Edson José 
Marcusso – Prefeito.

 BOM JESUS DOS PERDÕES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOM JESUS DOS PERDÕES

 Pregão Eletrônico Nº 103/2024 – (MENOR PREÇO GLOBAL)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DECORATIVAS 
NATALINAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMONO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES; confor-
me especificações constantes do edital.

A disputa de preços marcada para o dia 22 de novembro 
de 2.024, às 10h00, ocorrerá na plataforma da BLL COMPRAS 
www.bll.org.br. O Edital encontra-se na íntegra no sitio www.
bjperdoes.sp.gov.br ou pode ser solicitado através do e-mail: 
compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Bom Jesus dos Perdões, 01 de novembro de 2.024.
Benedito Rodrigues da Silva Filho – Prefeito.

 BORÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORÁ

 ATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 393/2024.
Concorrência Eletrônica n° 03/2024.
LUIZ CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Borá, 

no uso de minhas atribuições legais e com o fundamento na 
legislação aplicável, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e 
alterações, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública,

Considerando que o presente processo licitatório visava à 
contratação de empresa especializada para a Reforma e Revita-
lização da Praça da Matriz, conforme Convênio n° 103262/2023;

Considerando a necessidade de ajustes no projeto básico 
e na planilha orçamentária apresentada, de modo a atender 
melhor às necessidades da obra e garantir a execução conforme 
os objetivos da Administração;

Considerando a orientação do setor técnico competente 
para que o processo seja revisto, de forma a garantir a adequa-
ção do projeto e dos recursos orçamentários;

RESOLVE:
1. Anular o Processo Licitatório nº 393/2024 – Concorrência 

Eletrônica n° 03/2024, que tinha por objeto à contratação de 
empresa especializada para a Reforma e Revitalização da Praça 
da Matriz, conforme Convênio n° 103262/2023, em virtude das 
alterações no projeto básico e na planilha orçamentária.

2. Determinar que, após as referidas modificações no pro-
jeto e na planilha orçamentária, seja iniciada a abertura de um 
novo processo licitatório, que será amplamente divulgado em 
conformidade com a legislação vigente.

3. Encaminhar este Ato de Anulação ao setor responsável 
para que tome as providências cabíveis, inclusive a comuni-
cação formal a todos os interessados ??que participaram do 
determinado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Borá, 04 de novembro de 2024.
LUIZ CARLOS RODRIGUES
Prefeito Municipal

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 Extrato de Contrato
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº: 008/2024 Processo Lici-

tatório nº:158/2024,
Contrato 110/2024, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BORBOREMA-SP - CNPJ. Nº 46.737.219/0001-79; Contra-
tada: ESTRUTUBO ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA - CNPJ Nº 
65.060.782/0001-08. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIA-
ÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS VESTIÁRIOS E REVITALIZAÇÃO DA 
FACHADA DO ESTÁDIO MUNICIPAL SEBASTIÃO REZENDE – 
“REZENDÃO” RESULTANTE DA DEMANDA Nº 065093 – TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 101761/2024 FIRMADO COM A SECRETARIA 
DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SGRI. - Valor 
Total: R$ 578.500,00 (quinhentos e setenta e oito mil e quinhen-
tos reais); período de vigência: 12 (doze) meses, iniciando em 
25/10/2024 e com término em 24/10/2025. Data da Assinatura: 
25 de outubro de 2024 - Prefeitura Municipal de Borborema, 25 
de outubro de 2024 – VLADIMIR ANTONIO ADABO – Prefeito 
Municipal - PUBLIQUE-SE.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - A Secretaria Municipal 
de Administração e a Divisão de Recursos Humanos tornam 
púbico que acha-se aberto o seguinte Chamamento Público: 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 023/2024 - OBJETO: CREDEN-
CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU BANCÁRIAS E 
COOPERATIVAS, LEGALMENTE AUTORIZADAS, INTERESSADAS 
NA CONCESSÃO DE CRÉDITO PESSOAL (EMPRÉSTIMOS E/OU 
CARTÃO BENEFÍCIOS) MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO, AOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA. PRAZO 
PARA INSCRIÇÕES: O EDITAL DE CREDENCIAMENTO FICARÁ 
ABERTO POR PRAZO INDETERMINADO PARA INGRESSO DE 
NOVOS INTERESSADOS. O Edital completo e seus respectivos 
anexos técnicos deverão ser retirados gratuitamente no site 
www.braganca.sp.gov.br/licitacoes (Portal da Transparência), 
podendo ainda ser adquirido no balcão do setor de licitações da 
Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio 
Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 
16h00 devendo o interessado trazer sua mídia específica para 
cópia (cd/dvd, pendrive, etc.) Bragança Paulista, 04 de novembro 
de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária 
Municipal de Administração; JOSÉ MAURICIO IZZO - Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto o 
seguinte certame licitatório na Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2024 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO RURAL DE BRAGANÇA PAULISTA, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
NO PERÍODO DE 12 MESES. DATA DE ABERTURA: 09 de janeiro 
de 2025 – 09:30h. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.portal-
decompraspublicas.com.br, e também no Balcão da Divisão de 
Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00. 
Bragança Paulista, 04 de novembro de 2024. STEFANIA PENTE-
ADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal de Administração 
em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO – PRAZO REABERTO - Acha-se rea-
berto o prazo do seguinte certame licitatórios na Prefeitura 
do Município de Bragança Paulista: PREGÃO ELETRÔNICO N. º 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 5 de novembro de 2024 às 05:01:38

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: DOE_SP_ABERTURA_PE_71_2024_P1.pdf (1/1)        423/606
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INÍCIO DO PREGÃO (LANCES): 18/11/2024 ÀS 08:00 HORAS
www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link – “lici-

tações.
O edital completo e as demais informações relativas às 

licitações encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal 
setor de Compras e Licitações na Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 
489 – Centro, ou pelo telefone (16) 3669-1123, ou pelo e-mail: 
licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br; ou poderão baixar gra-
tuitamente, através de “download” junto a “home page” desta 
Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso: www.cassiados-
coqueiros.sp.gov.br

Cássia dos Coqueiros, 04 de novembro de 2024.
SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA
Prefeito Municipal

 CASTILHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO

 Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o 
Processo Licitatório 105/2024, na modalidade de Concorrência 
12/2024, na forma eletrônica, para a contratação de empresa 
de engenharia para execução de obra, com fornecimento de 
materiais, para a execução 838,71 m2 de calçamento acessível 
em concreto nos passeios públicos de vias pavimentadas, em 
conformidade com as normas de acessibilidade (ABNT NBR 
9050/2020), a ser realizada no Bairro Grande Lago Urubupungá 
do Município de Castilho – SP. Início de recebimento das pro-
postas: 08h00min do dia 05/11/2024. Término do recebimento 
das propostas: 08h00min do dia 21/11/2024. Abertura e análise 
das propostas: 08h01min às 09h00min do dia 21/11/2024. Início 
da etapa de lances: 09h01min do dia 21/11/2024. Referência 
de tempo: horário de Brasília – DF. Local/Sistema: Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. O edital completo 
e seus anexos serão fornecidos aos interessados, na Praça 
da Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, 
e o arquivo digital será disponibilizado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no portal da transparência do 
Município de Castilho no sitio https://www.castilho.sp.gov.br 
ou http://45.175.171.143:8079/Transparencia/, ou pelo e-mail: 
licitacao@castilho.sp.gov.br, licitacaocastilho@gmail.com; qual-
quer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas 
na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser 
encaminhado por escrito, ao Agente de Contratação, na Prefeitu-
ra do Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade, 
CEP 16920-000, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000, ramal 
9034. Castilho – SP, 04 de novembro de 2024. Paulo Duarte 
Boaventura - Prefeito.

 CERQUEIRA CÉSAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DOUGLAS BASSETTO, Secretário Municipal de Esportes, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, e em conformidade com o disposto no artigo 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Lei 10.520/02; vem 
através deste, HOMOLOGAR as empresas LCA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA e RAMSIG 
LTDA referente ao Pregão Eletrônico nº 107/2024 – Processo 
Licitatório nº 164/2024 – Registro de Preços, cujo objeto é a 
eventual aquisição de materiais esportivos para a Secretaria 
Municipal de Esportes.

Homologado em: 04/11/2024
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 107/2024 – Processo 

Licitatório nº 164/2024 – Registro de Preços
Contratante: Prefeitura Municipal de Cerqueira César/SP
Contratadas: LCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CORDAS E 

REDES ESPORTIVAS LTDA e RAMSIG LTDA
Objeto: Eventual aquisição de materiais esportivos para a 

Secretaria Municipal de Esportes.
Data de Assinatura da Ata de Registro de Preços: 04/11/2024
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MAURO BERTOLANI JÚNIOR, Secretário Municipal de 

Saúde, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e em conformidade com o disposto no artigo 
71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Lei 10.520/02; vem 
através deste, HOMOLOGAR a empresa AGILE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA referente ao Pregão Eletrônico nº 
109/2024 – Processo Licitatório nº 166/2024, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para realização de manu-
tenção corretiva e preventiva nos equipamentos e periféricos 
odontológicos, a afim de que seja prestada assistência técnica 
semanal nos consultórios odontológicos da Rede Municipal de 
Saúde.

Homologado em: 04/11/2024
EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 109/2024 – Processo 

Licitatório nº 166/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Cerqueira César/SP
Contratada: AGILE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para reali-

zação de manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos 
e periféricos odontológicos, a afim de que seja prestada assis-
tência técnica semanal nos consultórios odontológicos da Rede 
Municipal de Saúde.

Data de Assinatura do Contrato: 04/11/2024

 CERQUILHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO

 EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO
Convite n.º 11/2022 - Processo n.º 3789/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

licença ou cessão de direito de uso (locação) de sistema de 
gestão informatizado

Aditivo ao Contrato n.º 03-143/2022-SF de 29/10/2024 
- Renovação contratual por igual período de 12 (doze) meses

Contratante: Prefeitura Municipal de Cerquilho
Contratada: Global Data Soluções LTDA
Valor total: R$ 136.400,00
Vigência: 30/10/2025

 COLINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

 AVISO DE EDITAL; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
006/2024; PROCESSO Nº 2772/2024; OBJETO:- Contratação de 
empresa especialziada em prestação de serviços de engenharia 
para execução de recapeamento da pavimentação asfáltica das 
Avenidas Pio de Melo Nogueira, Cel. Antenor Junqueira Franco, 
Cel. José Venâncio e Angelo Martins Tristão, neste município, em 
atendimento ao Contrato de Repasse nº 952825/MCIDADES/
CAIXA; TIPO:- Menor Preço Global; REGIME: Empreitada Por 
Preços Unitários; RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:- Até às 14:00 
horas do dia 21/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:05 
horas até às 14:15 horas do dia 21/11/2024. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:20 horas do dia 21/11/2024. 
LOCAL: www.bll.org.br. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF). FORMALIZAÇÃO DE CON-
SULTAS/ENCAMINHAMENTO:- Secretaria Municipal de Materiais 

Início do recebimento das propostas: 07/11/2024 e; Encer-
ramento: 22/11/2024 às 09h00. Através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, a Chamamento Publico 
n°008/2024, cujo objetivo é o FOMENTO AO SETOR DA CULTU-
RA – LEI QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA (LEI Nº 14.399/22) E DECRETO REGULA-
MENTADORES (DECRETO Nº11.740/23, DECRETO Nº11.453/23).

Período de inscrições: 11/11/2024 a 22/11/2024.
O Edital na íntegra será fornecido aos interessados na Rua 

Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e das 14h00 às 
16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br.

Cândido Mota, 04 de setembro de 2024 - Eraldo José 
Pereira – Prefeito.

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE ADITAMENTO
TERMO ADITIVO N.º 03 DO CONTRATO Nº 45/2024 – 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023 - PROCESSO DE COMPRA N.º 
1.219/2023 - PROCESSO INTERNO Nº 44.651/2023.

CONTRATADA: AVC FIRE INSTALAÇÃO E VENDA DE EQUI-
PAMENTOS EIRELI

OBJETO DO CONTRATO: REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO CEI – BAIRRO GETUBA

OBJETO DO ADITAMENTO: Adita-se o contrato para fins de 
prorrogação do prazo de execução do contrato em mais 60 (ses-
senta) dias passando-se de 17/11/2024 à 15/01/2025 e do prazo 
de vigência do contrato em mais 60 (sessenta) dias passando-se 
de 15/02/2025 à 16/04/2025

ASSINATURA: 04/11/2024
EXTRATO DE ADITAMENTO
TERMO ADITIVO N.º 03 DO CONTRATO Nº 23/2024 – CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 06/2023 - PROCESSO DE COMPRA N.º 
1.220/2023 - PROCESSO INTERNO Nº 44.653/2023

CONTRATADA: AVC FIRE INSTALAÇÃO E VENDA DE EQUI-
PAMENTOS EIRELI

OBJETO DO CONTRATO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉ-
DIOS INSTITUCIONAIS PARA CRIAÇÃO DE SALAS DE UNIDADES 
ESCOLARES

OBJETO DO ADITAMENTO: Adita-se o contrato para fins 
de para fins de prorrogação do prazo de execução do contrato 
em mais 60 (sessenta) dias passando-se de 19/11/2024 à 
17/01/2025 e do prazo de vigência do contrato em mais 60 
(sessenta) dias passando-se de 16/02/2025 à 16/04/2025.

ASSINATURA: 04/11/2024

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 CONVOCAÇÃO– ENTREGA DE AMOSTRAS – PARTICIPAN-
TES DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 177/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 15/2024– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

O Município de Casa Branca – SP, através de seu Prego-
eiro Oficial, torna público a convocação para apresentação de 
amostras das empresas abaixo, visto que a empresa convocada 
anteriormente, teve a amostra reprovada:

Quickbum e Commerce Eireli: item 41.
As amostras dos referidos itens, deverão ser apresentadas 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no Almoxarifado do Centro 
Odontológico, situado na Rua 12 de Outubro, s/nº - Bairro São 
João, Casa Branca - SP, até às 16:00 horas. A entrega das amos-
tras deverá seguir as exigências do item 10.23 do edital e item 
5 do termo de referência.

Casa Branca, 04.11.2024
Claudio M. A. Rezende Junior
Pregoeiro Oficial
 CONVOCAÇÃO– ENTREGA DE AMOSTRAS – PARTICIPAN-

TES DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 177/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 15/2024– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

O Município de Casa Branca – SP, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público a convocação para apresentação de amos-
tras das empresas abaixo, visto que as empresas convocadas 
anteriormente, não apresentaram amostras:

Emige Materiais Odontológicos Ltda.: item 41.
As amostras dos referidos itens, deverão ser apresentadas 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no Almoxarifado do Centro 
Odontológico, situado na Rua 12 de Outubro, s/nº - Bairro São 
João, Casa Branca - SP, até às 16:00 horas. A entrega das amos-
tras deverá seguir as exigências do item 10.23 do edital e item 
5 do termo de referência.

Casa Branca, 04.11.2024
Claudio M. A. Rezende Junior
Pregoeiro Oficial
 EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2021 - PROCESSO Nº 476/2021
LOCADOR: JOSÉ ROBERTO ESPINDOLA XAVIER
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL SITUADO NA RUA JOSÉ 

GERÔNIMO DE VASCONCELLOS, 343 - CENTRO - CASA BRANCA 
- SP, PARA SERVIR DE ALUGUEL SOCIAL PARA A SRA. ADRIANA 
MARA DO CARMO.

Fica assim definida a seguinte relação do Contrato em 
referência:

I - CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO
1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de 

Dispensa de Licitação nº 07/2021 por mais 06 (seis) meses, entre 
04 de Novembro de 2024 a 03 de Maio de 2025.

II – CLÁUSULA TERCEIRA - ALUGUEL E REAJUSTE
2.1. Fica reajustado o valor mensal do Contrato nº 07/2021, 

passando de R$1.318,76 (hum mil trezentos e dezoito reais e 
setenta e seis centavos)/mês, para R$1.344,60 (hum mil trezen-
tos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos)/mês.

Casa Branca 04.11.2024
Thamires Caroline Raphael Aguilar Lopes
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

 CÁSSIA DOS COQUEIROS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÁSSIA DOS COQUEIROS

 PROCESSO Nº 148/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 33/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-

TO DE CESTAS NATALINAS PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1013 DE 11 DE 
OUTUBRO DE 2022, E PARA A ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNI-
CIPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
MODO DE DISPUTA “ABERTO”
INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 05/11/2024 ÀS 07:00 

HORAS
HORAS TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 18/11/2024 

ÀS 07:30 HORAS
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 18/11/2024 ÀS 08:00 

HORAS

ELLIS RIBEIRO
NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR
CRISTIANE TAKAKI KITAGAWA
NUTRICIONISTA DA MERENDA ESCOLAR
LIZANDRA BRAVO PINARELLI CHIARETTI
RG 25.624.312
ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA
ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE JARINU – 

AAFJ
RG: 29.633.780
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
RETIFICAÇÃO DATA DE ABERTURA - CHAMAMENTO PÚBLI-

CO Nº 005/24 – Objeto: Credenciamento de empresas da cons-
trução civil interessadas na produção habitacional de interesse 
social, no âmbito de programas federal, estadual e municipal, a 
serem implementados no município de campo limpo paulista/
sp. Em adequação de prazos RETIFICA-SE O recebimento dos 
envelopes fechados solicitados serão de acordo com o Edital de 
Chamamento Público nº 005/2024 – Secretaria de Obras - e se 
dará impreterivelmente até 10h00min do dia 05 de dezembro de 
2024, na Sala de Licitação, sito à Av. Adherbal da Costa Moreira, 
nº 255, Centro, Campo Limpo Paulista/SP. Nesta mesma data, às 
10h00min, serão abertos em ato público. O Edital estará dispo-
nível na íntegra a partir do dia 06 de novembro de 2024, sem 
custos, os interessados deverão acessar o site www.campolim-
popaulista.sp.gov.br ou ainda retirá-lo na Diretoria de Compras 
e Licitações desta Prefeitura, no horário das 11 às 16 horas, na 
Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, com custo de R$ 20,00 (vinte reais), de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. Publique-se

Augusto Pereira Filho
Secretário de Obras

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 25.454/2024
Pregão Eletrônico nº 031/2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS E MEDICAMENTOS ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO 
AO HOSPITAL/PRONTO ATENDIMENTO, AO CENTRO DE ESPE-
CIALIDADES ODONTOLÓGICAS E DEPARTAMENTOS DE ODON-
TOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital.

01.Diante dos elementos que instruem o presente, com 
fundamento no art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021, HOMO-
LOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 031/2024 cujo objeto, 
consistente no REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E MEDICAMENTOS ODONTOLÓGICOS EM ATEN-
DIMENTO AO HOSPITAL/PRONTO ATENDIMENTO, AO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E DEPARTAMENTOS 
DE ODONTOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital, que 
foi ADJUDICADO pela Sra. Pregoeira, na seguinte conformidade 
(empresa, CNPJ, lote e valor unitário em reais): CIRURGICA 
UNIÃO LTDA, CNPJ. 04.063.331/0001-21: 02) 5,17; 03) 7,28; 
23) 4,75; 42) 30,00; 48) 34,00; MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA, CNPJ. 28.857.335/0001-40: 04) 87,85; 06) 122,86; 07) 
7,99; 10) 5,70; 11) 2,13; 12) 2,09; 16) 23,45; 18) 17,25; 21) 
0,90; CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, 
CNPJ. 44.734.671/0022-86: 05) 220,50; DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA EPP, CNPJ. 
16.366.888/0001-10: 08) 14,12; 24) 65,43; 46) 2,06; 47) 1,03; 
ATHENA COMERCIO E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA, CNPJ. 34.412.925/0001-61: 09) 1,32; 
13) 6,00; 14) 6,00; 15) 5,00; 20) 39,84; 22) 20,00; 35) 10,00; 
DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 
CNPJ. 02.482.141/0001-13: 17) 16,09; 19) 28,95; 25) 12,40; 26) 
4,13; 36) 219,00; 37) 302,00; 38) 29,57; 39) 30,40; 40) 30,40; 
43) 13,37; 44) 13,50; 45) 13,50; 49) 16,20; 51) 7,97; T. D. & V. 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ. 10.696.932/0001-74: 50) 6,50.

02.Deixo de homologar os itens 01 e 41 por restarem 
desertos e os itens 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33 e 34 por restarem 
anulados.

03.AUTORIZO a emissão da correspondente Nota de Empe-
nho à licitante acima, quando da execução dos pedidos, oneran-
do a dotação da Secretaria Municipal de Saúde correspondente 
do presente exercício financeiro.

04.Publique-se. A seguir, encaminhe-se o processo para 
providências contábeis e ulteriores.

Campos do Jordão, 04 de novembro de 2024
MARCOS ANTONIO CHIOVETTI
Secretário de Administração
Município de Campos do Jordão/SP

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA

 EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº. 49/2024, firmado em 31 de outubro de 

2024; Objeto: “Contratação de serviços de locução profissional 
de rodeio pelo locutor CLAUDINEI MATHIAS, nos dias 7, 8, 9 e 10 
de novembro de 2024, em comemoração da 16ª Festa do Peão 
Boiadeiro de Campos Novos Paulista”, Amparo: Inexigibilidade 
de Licitação: nº. 218/2024 - Processo nº. 2135/2024; ratificada 
em 29/10/2024. Vigência: 31/10/2024 até 31/12/2024. Valor 
Global: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais); Signatários: 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS 
NOVOS PAULISTA, CNPJ 46.787.644/0001-72, representada 
por seu Prefeito Municipal, Sr. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO, 
CONTRATANTE e a EMPRESA CLAUDINEI MATHIAS – GIGANTE 
PRODUÇÕES – CNPJ: 32.575.479/0001-80, representada por 
CLAUDINEI MATHIAS, administrador, CONTRATADA – FLAVIO 
FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 

022/2024, Processo nº 159/2024 – Visando o
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

BALAS, DOCES E GULOSEIMAS.
Início do recebimento das propostas: 11/11/2024 e; Encer-

ramento: 25/11/2024 às 09h00. Através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico n° 
023/2024, Processo nº 160/2024 – Visando o

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS.

Início do recebimento das propostas: 11/11/2024 e; Encer-
ramento: 25/11/2024 às 14h00. Através do site www.portalde-
compraspublicas.com.br.

Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço n° 024/2024, Processo nº 161/2024 visando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATA-
MENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 21 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 21 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 757/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024
OBJETO: Aquisição de material escolar para alunos da Rede 

Municipal de Cajati – SP sendo Educação Infantil e Ensino Fun-
damental, com entrega na Secretaria de Educação de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 19 de 
novembro de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 19 de novembro de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 DDC – DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 161/24 – AO CONTRATO 

nº. 067/20 – FIRMADO NOS AUTOS DO PREGÃO PRESEN-
CIAL nº. 004/20 – CONTRATADA: OLIVEIRA & FRANCO DE 
ITATIBA LTDA – EPP – ASSINATURA: 16/10/2024; CLÁUSULA 
2 – VALOR – em seu item 2.1: em mais R$ 174.915,24, para o 
período de mais 06 meses, com valor mensal de R$ 29.152,54 
e, o Valor da Cópia Excedente passa a ser: R$ 0,064 para 
Monocromática e R$ 1,045 para Color; CLÁUSULA 3 – DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORDENADOR DA DESPESA: Foram 
consignados recursos no orçamento vigente, no valor de R$ 
58.305,08, conforme as seguintes dotações orçamentárias: 348 
– 08.01.04.122.0002.2.009.01.2200000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001270, 279 – 13.42.06.181.0010.2.063.01.1100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001271, 020 – 
14.01.13.392.0004.2.019.01.1100000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001272, 329 – 12.01.04.122.0002.2.007.01.1100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001273, 370 – 
03.01.04.123.0002.2.014.01.1100000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001274, 348 – 08.01.04.122.0002.2.009.01.1100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001275, 297 – 
02.04.15.453.0010.2.067.01.1100000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001276, 265 – 04.04.16.482.0008.2.060.01.1100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001277, 123 – 
05.01.12.122.0007.2.043.01.2200000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001278, 140 – 07.01.08.241.0006.2.031.01.5100000-
339039 – RESERVA: 2024ND0001279, 065 – 
06.01.10.301.0005.2.024.01.3100000-339039 – RESERVA: 
2024ND0001280, e R$ 116.610,16 programados para orça-
mento de 2025; totalizando R$ 174.915,24; CLÁUSULA 5 – 
REAJUSTE: o reajuste aplicado foi de 4,498339%; CLÁUSULA 
6 – VIGÊNCIA: em mais 06 meses, em caráter excepcional, 
com fundamento no art. 57, § 4º, da Lei no. 8.666/93 e suas 
alterações, ou seja, extinguindo-se em 16/04/2025, perfazendo 
o PRAZO FINAL de 54 meses; 11 – RESCISÃO CONTRATUAL: O 
presente ajuste poderá ser resolvido e extinto antes do prazo 
constante da cláusula 4 – Vigência, por decisão da PREFEITURA, 
em função da assinatura de novo contrato, proveniente de novo 
Processo Licitatório no. 615/24. Aditada, portanto, a cláusula 
11 – rescisão contratual, onde fica acordado que não caberá a 
CONTRATADA nenhum ressarcimento ou indenização a qualquer 
título quando dessa hipótese de rescisão.

TERMO DE ADITAMENTO n°. 167/24 – AO CONTRATO nº. 
030/24 - FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA nº. 005/23 – CONTRATADA: POTENZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA – ASSINATURA: 18/10/24; CLÁUSULA 
3 – CAUÇÃO: deverá renovar a garantia, cuja vigência renovada 
é até 20/03/2025, referente aos 05 meses aditados; CLÁUSULA 
7 – VIGÊNCIA: em mais 05 meses, ou seja, extinguindo-se em 
20/03/2025.

TERMO DE ADITAMENTO n°. 169/24 – CONTRATO nº. 
021/23 - FIRMADO NOS AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
nº. 007/22 – CONTRATADA: CIDADEBRASIL LTDA – ASSINATU-
RA: 23/10/24; CLÁUSULA 3 – CAUÇÃO: deverá renovar a garan-
tia, cuja vigência renovada é até 23/08/2025, referente aos 10 
meses aditados; CLÁUSULA 7 – VIGÊNCIA: em mais 10 meses, 
ou seja, extinguindo-se em 23/08/2025.

 CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024
ATA DA COMISSÃO
Às dez horas do dia quatro do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e quatro, conforme chamada pública 
acima, dispondo sobre à aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou 
suas Organizações, para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar, e será processada e julgada de acordo 
com as disposições deste edital e de seus anexos, bem como da 
Lei 14.133/21, Lei nº 11.947/2009, Resolução nº 06, do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, de 08/05/2020 e 
suas alterações, reuniu-se na sala de licitações, a Comissão Per-
manente de Licitação e Comissão Julgadora a fim de proceder 
a abertura dos Envelope de nº 01 – HABILITAÇÃO, apresentado 
e entregue na Diretoria de Compras e Licitações até 04.11.2024 
em tempo hábil, pelas empresas participantes: ASSOCIAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE JARINU – AAJF, representada pelo 
Sr. Alexandro Aparecido da Silva, RG: 29.633.780 SSP/SP; LIZAN-
DRA BRAVO PINARELLI CHIARETTI, representada por LIZANDRA 
BRAVO PINARELLI CHIARETTI, RG 25.624.312; ASSOCIAÇÃO 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE JARINU – AGRIFAJA, sem 
representante presente. Dando início aos trabalhos, foi aberto 
o envelope de nº 01 – HABILITAÇÃO, que foi rubricados pela 
COPEL e pelos representantes presentes. Após análise, verificou-
-se que as empresas estão em conformidade com o exigido 
em edital. Foi dada a palavra aos representantes presentes e 
os mesmos informaram não ter nenhum apontamento. Sendo 
assim, a documentação mencionada também será analisada 
pela Comissão Técnica, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. Após 
o parecer a COPEL dará divulgação do resultado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo DOE/SP. Ademais, o envelope de número 
2 de proposta de vendas permanecerá lacrado na Diretoria de 
Compras e Licitações. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por 
todos os presentes.

DANIELA FERNANDES
Presidente
KLEITON FERREIRA KELEMANN
Membro
GLORIA JANAINA CARDOSO
Membro
MÁRCIA CRISTINA F. SANCHES DE JESUS
Membro da Equipe Técnica

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 5 de novembro de 2024 às 05:01:38
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EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO DE PRAZO 83-2024
CONTRATO N° 056/2024
CONCORRENCIA  N° 059/2024 – PROC. 
N° 6949/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE
CONTRATADA: GG RIBEIRÃO 
CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 11.257.049/0001-40
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO da 
USF JARDIM DAS HORTÊNCIAS “DR. 
JOSÉ NIGRO NETO, NESTA CIDADE DE 
ARARAQUARA, 
descritivo e demais anexos do edital que 
ficam fazendo parte integrante do presen-
te contrato.”
Prazo 60 dias
      Valor: R$ 1.482.000,00
NAO N ORIGINAL

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO DE SUSPENSÃO 
PARCIAL Nº 090/2024
Contrato Inicial nº 50/2022 - 
Inexigibilidade N° 035/2022 - PROC. N° 
1093/2022
CONTRATANTE:  PREFEITURA DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CNPJ: 45.276.128/0001-10
CONTRATADA BIOCAM – 
EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR 
EIRELI 
CNPJ: 03.938.196/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, PREVENTIVA E PREDITIVA 
EM CAMARAS DE IMUNOBIOLOGICOS 
MARCAS FANEM
VIGÊNCIA: 60 DIAS de 01/11/2024 a 
31/12/2024
NAO N ORIGINAL

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
Termo aditivo de suspensão nº 94-2024
Ao CONTRATO  INICIAL N° 09/2023
PREGÃO PRECENSIAL  N° 058/2022 – 
PROC. N° 4433/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA M. DE 
ARARAQUARA – SECRETARIA MUNIC. 
DE SAÚDE.
CONTRATADA: JOSE APARECIDO 
GIMENES - ME
CNPJ: 36.210.456/0001-23
     OBJETO: LOCAÇÃO DE 3 (TRÊS) 
VEÍCULOS TIPO CAMINHÃO TRUCK 
a serem utilizados na Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde, ou 
outra coordenadoria desta Secretaria 
Municipal de Saúde, se necessário, 
pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes do ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA
     Vigência Suspensão : 62 dias,  
30/10/2024 a  31/12/2024.
NAO N ORIGINAL

JULIANA FRANCISCO LUJAN
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo SUPRI 203/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 70/2024 – Contratação de empresa para 
instalação de toldos, incluindo materiais e mão de obra 
especializada. Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
novobbmnet.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a 
partir das 19h30min do dia 05/11/2024 até às 09h00min 
do dia 21/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 21/11/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 21/11/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 04/11/2024 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 200/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 71/2024 – Registro de preços para 
aquisição de placas de identificação em porcelana 
para o Cemitério Memorial Parque Sob demanda da 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Edital 
disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.novobbmnet.
com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 
19h30min do dia 06/11/2024 até às 09h00min do 
dia 19/11/2024. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
09h01min do dia 19/11/2024. INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 09:10 min do dia 19/11/2024. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 04/11/2024 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8538/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 7.025/2024

BANCO DO BRASIL Nº 1055505
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA AS UNIDADES PERTECENTES A SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA-SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Homologo todos os atos praticados no presente processo licitatório, adjudicando o objeto 
previsto no Edital para a empresa abaixo relacionada:
Empresa: MCS COMERCIO DE MÁQUINAS E SERVICOS LTDA

LOTE 01

ITEM  
QTD 

ESTIMADA OBJETO MARCA 
VALOR UNIT. 
REGISTRADO

01 191

BEBEDOURO INDUSTRIAL COM 
CAPACIDADE DE 200 LITROS EM INOX, 

COM 4 TORNEIRAS EM LATÃO CROMADO 
DE ALTA RESISTÊNCIA E MAIOR VAZÃO, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

LAVIE R$ 2.272,25

Araraquara, 30 de outubro de 2024.
***assinado digitalmente***

CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretária Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LOTE DESERTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8971/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

n° 26.719/2024
BANCO DO BRASIL Nº 1057728

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO PARA AS UNIDADES 
VINCULADAS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
ARARAQUARA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA.
A Secretaria Municipal da Educação de 
Araraquara torna público, para conheci-
mento geral, que o LOTE 02 (serviços 
de instalação de aparelhos de ar-con-
dicionado) do processo licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 87/2024, 
Processo nº 8971/2024, realizado em 30 
de outubro de 2024, às 10h00min na plata-
forma do Banco do Brasil, foi considerado 
DESERTO. Não houve apresentação de 
propostas ou interessados referido lote.

Araraquara, 04 de novembro de 2024.
PRISCILA MOREIRA 

MAGNO DE SANTANA
Agente de Contratação

LUANA RAMOS DE CAMARGO
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO LIC. N.º 8.220/2.024. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 074/2.024. CON-
TRATO: N.002-2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA-
RAQUARA. (SECRETARIA DE ESPOR-
TES)
CONTRATADA: RICO ESPORTES LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ES-
PORTIVO PARA “IMPLEMENTAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO DE 
FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA/SP”, REFERENTE A PROPOSTA 
Nº 010419/2023, CADASTRADA NO SIS-
TEMA ELETRÔNICO TRANSFEREGOV, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
VALOR: R$ 109.897,68 (Cento e nove mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e ses-
senta e oito centavos). PRAZO: A entrega 
dos produtos dar-se-á até 30 dias conta-
dos a partir da assinatura do contrato. VI-
GENCIA: 12 meses.

Araraquara, 04 de Novembro de 2024.
MILENA MALHEIROS PAVANELLI

Secretária de Esporte e Lazer

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

E DE SUPERVISÃO DE CONTRATOS

O Secretario de Governo de Embu das 
Artes TORNA PÚBLICO: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024 
- Processo nº 15.756/2024 - Registro 
de Preços para aquisição estimada 
de Produtos do Gênero Alimentício 
(hortifrúti), para atendimentos das 
necessidades do Posto do Corpo de 
Bombeiros de Embu das Artes, a en-
cerrar-se às 10h do dia 21/11/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h40m do dia 
21/11/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
novobbmnet.com.br). 

CONCORRÊNCIA Nº 016/2024 - 
Processo nº 17.623/2024 - Concessão 
comum para Prestação dos Serviços 
Públicos Cemiteriais e Funerários do 
Município de Embu das Artes, a encer-
rar-se às 10h do dia 04/12/2024. A ses-
são de Disputa de Preços está marca-
da para as 10h30m do dia 04/12/2024. 
A Concorrência Eletrônico será reali-
zado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
comprasbr.com.br).

O Secretario de Tecnologia de Embu 
das Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 059/2024 - Processo 
nº 17.555/2024 - Registro de Preço 
para aquisição estimada, com instala-
ção, de Toner para Impressoras, para 
atender as necessidades administrati-
vas da Prefeitura de Embu das Artes, a 
encerrar-se às 10h do dia 25/11/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h30m do dia 
25/11/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
comprasbr.com.br). 

O Secretario de Administração e 
Gestão de Pessoas de Embu das 
Artes TORNA PÚBLICO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 060/2024 - Processo 
nº 17.016/2024 - Contratação de ins-
tituição bancária para a Prestação de 
Serviços de Processamento da Folha 
de Pagamento dos Servidores ativos, 
inativos e pensionistas da administra-
ção direta e indireta do Município da 
Estância Turística de Embu das Artes, a 
encerrar-se às 10h do dia 03/12/2024. 
A sessão de Disputa de Preços está 
marcada para as 10h30m do dia 
03/12/2024. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação 
– em todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.em-
budasartes.sp.gov.br) ou (http://www.
comprasbr.com.br). 

Editais e informações poderão ser ob-
tidos junto ao Depto. de Licitações, 
das 09h às 16h, (11) 4785-3475, supri-
mentos@embudasartes.sp.gov.br e/ou 
www.embudasartes.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL SRP Nº 077/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 399/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELA-
DA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS (PÃES E 
FRIOS) PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
(MERENDA ESCOLAR MUNICIPAL, CRE-
CHES MUNICIPAIS E PROJETO NUTI-NÚ-
CLEO TEMPO INTEGRAL, E ÀS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRÂNSITO (PROJETO BÓIA-QUENTE), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. ABERTU-
RA: 22/11/2024, às 14h30min. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de 
Licitação, no Paço Municipal, localizado na Pra-
ça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta cidade de 
Tupã (SP), ou através do telefone (0XX14) 3404-
1000, de segunda a sexta-feira, das 07h30min 
às 11h30min e dás 13h00min às 17h00min, no 
site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, em 04/11/2024. 
Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE PUBLICAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 096/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 9183/2024 – PA. 71.989/2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A 
partir das 12 horas do dia 05 de Novembro 
de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 14:30 horas do dia 21 de No-
vembro de 2024.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOM-
PUTADORES PARA ATENDER DIVER-
SOS SETORES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE ARARAQUARA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE FAZEM PARTE DESTE 
EDITAL
TIPO: MENOR PREÇO.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos 
dados para acesso deve ser feita no link 
do site: https://araraquara.sp.gov.br/trans-
parencia/compras-e-licitacoes/licitacoes-
-e-contratos/portal-da-transparencia-pla-
nejamento-e-financas

Araraquara, 04 de Novembro de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal 
de Planejamento e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES
E CONTRATOS

RESUMO DO TERMO ADITIVO DE RES-
CISÃO AO CONTRATO Nº 102/2023 - 
PROC. Nº8747/2023 - CONTRATADA: 
EROS & PSIQUE EDUCADORES ASSO-
CIADOS LTDA-ME – OBJETO: Fica rescin-
dido de pleno direito o contrato supra des-
crito, a partir da data de assinatura. DATA 
DA ASSINATURA: 15/10/2024. CONTRA-
TANTE: SEEDUC.

“RESUMO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 145/2024 - PROC. N° 
300.195/2024-oriundo do processo nº 
300.195/2024. DETENTORA: COMER-
CIAL MILENIUM LTDA-OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE TINTAS IMOBILÁRIAS:LÁTEX 
ACRÍLICA, ESMALTE BRILHANTE, ES-
MALTE BRILHANTE, ESMALTE FOSCO, 
EPÓXI E ACESSÓRIOS DE PINTURA. 
ASSINATURA: 15/10/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser pror-
rogado por interesse das partes até o 
limite de 24 meses, com base no artigo 
84 da Lei 14.133/21 - PREÇOS REGIS-
TRADOS POR LOTE: VALOR DO LOTE 
2: R$ 743.000,00 (setecentos e quarenta 
e três mil reais) VALOR TOTAL DA ARP: 
743.000,00 (setecentos e quarenta e três 
mil reais). CONTRATANTE: SESURB. 

RESUMO DO TERMO DE RERRATIFICA-
ÇÃO AO CONTRATO Nº 50/2024 - PROC. 
Nº 300.074/2024 – oriunda do processo: 
nº11.632/2023 CONTRATADA: UNIVERSI-
DADE PATATIVA ASSARÉ -UPA. OBJETO: 
Ficam acrescidos os itens 2 e 3 da Cláusu-
la Primeira do contrato nº50/2024. VALOR 
TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
(INCLUÍDO O VALOR REFERENTE À 
CONTRAPRESTAÇÃO DA CONTRATA-
DA): R$ 13.095.431,00. DATA DA ASSI-
NATURA: 30/09/2024. CONTRATANTE: 
SEEDUC.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 04/2024 Processo 

Administrativo nº 4530/2024
OBJETO: Constitui o objeto deste Pregão 
a contratação de Empresa Especializada 
para a Prestação de Serviços de Aquisição 
de Combustível para Abastecimento dos 
veículos próprios e autorizados, bem como 
dos equipamentos do Sistema de Água, 
Esgoto e Saneamento Ambiental de São 
Caetano do Sul (SAESA-SCS).
MODALIDADE: Pregão Presencial.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor 
Preço Global.
DATA DA ABERTURA: 19/11/2024 as 
09h30min.
LOCAL: Sala de Licitações do SAESA-
SCS, localizada no pavimento superior 
do prédio Sede do SAESA-SCS, sito a 
Avenida Fernando Simonsen, nº 303, 
Bairro Cerâmica, no Município de São 
Caetano do Sul, Estado de São Paulo. O 
Edital completo e seus anexos poderão 
ser obtidos no endereço eletrônico 
https://portais.saocaetanodosul.sp.gov.
br/licitacoes-saesa/Portal, ou na 
impossibilidade, obtidos mediante a 
disponibilização de mídia removível (pen-
drive), na Seção de Licitações do SAESA-
SCS situado no endereço supracitado, 
no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
São Caetano do Sul, 04 de novembro 
de 2024 – Rodrigo Gonçalves Toscano – 
Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO, 
SUPRESSÃO E ACRÉSCIMO
Contrato nº64/2024 – Processo 
Administrativo nº1416/2023 – 

Concorrência nº06/2023
Objeto: Termo aditivo de prorrogação, 
supressão e acréscimo à contratação 
de empresa para execução de reforma 
nos próprios da autarquia. Assinatura: 
11/10/2024. Contratada: Nobre Correia 
Engenharia e Construções Ltda. Prazo: 
Por mais 30 (trinta) dias. São Caetano do 
Sul, 04 de novembro de 2024 – Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
Contrato nº 62/2024 – Processo 

Administrativo nº 528/2022 – Pregão 
Presencial n°14/2022

Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de manejo arbóreo e conservação 
de áreas verdes do município de São 
Caetano do Sul. Assinatura: 10/10/2024. 
Valor: R$ 27.646.400,60 (vinte e sete 
milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, 
quatrocentos reais e sessenta centavos). 
Contratada: TB Serviços, Transporte, 
Limpeza, Gerenciamento e Recursos 
Humanos S.A. Prazo: 12 (doze) meses. 
São Caetano do Sul, 04 de novembro 
de 2024 – Rodrigo Gonçalves Toscano – 
Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
130/2024, Processo SICOM 3382/2024 objeti-
vando a Registro de preço para fornecimento 
de 40.000kg (quarenta mil quilos) de carvão 
ativado pulverizado pré-umidificado para tra-
tamento de água – ETA Palácio das Águas. 
Prazo de validade do Registro: 12 meses. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
19.11.2024, às 08h30 e abertura a partir das 
08h35. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. S.J.R.P., 23.10.2024 
– Fábio Augusto Zambon Furlan- DSA.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2024
PROCESSO N.º 6837/2024

A Prefeitura do Município de São Miguel Arcanjo, 
através do Setor de Compras, faz saber a quantos possa 
interessar que, se acha aberta licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 61/2024, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, destinada a escolha da proposta 
mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, 
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
parcelada de Papel Sulfite a serem utilizados 
por diversos setores da Prefeitura Municipal de 
São Miguel Arcanjo, conforme especificações 
constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Edital através de correspondência eletrônica (email), 
encaminhados para, licitacao@saomiguelarcanjo.
sp.gov.br ou através dos sites www.saomiguelarcanjo.
sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br sem ônus 
aos interessados solicitantes. RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS ATÉ: 21/11/2024 – Horas 09:00:00; 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 21/11/2024 
– Horas 09:05:00; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 21/11/2024 – Horas 10:00:00. Informações: 
das 9:00 às 17:00 horas, Endereço: Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000. São Miguel Arcanjo, 04 de Novembro de 2024. 
Paulo Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 623/2024 1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO Nº 057/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de en-
fermagem e hospitalares para as Uni-
dades Básicas de Saúde e Pronto Aten-
dimento Reynaldo Guerra, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP).

Ultrapassada a fase de classificação, habi-
litação, análise das propostas e do Parecer 
da Secretaria requisitante, após aprovação 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, confor-
me informado no sistema BLL COMPRAS, 
ficam comunicadas as empresas participan-
tes do Pregão Eletrônico nº 057/2024 que 
no dia 05/11/2024 às 14:00 horas estará 
aberto em sistema o prazo para eventuais 
recursos administrativos, conforme item 
11 do edital e Artigo 165 da Lei Federal nº 
14133/2021.

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 757/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024

OBJETO: Aquisição de material escolar 
para alunos da Rede Municipal de Caja-
ti – SP sendo Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, com entrega na Secretaria de 
Educação de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 19 de novembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
19 de novembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 747/2024 1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 45/2024

OBJETO: Aquisição de cupons raspáveis 
codificados para auxílio na campanha do 
comércio local para o Natal.

Período de recebimento das propostas: 
05/11/2024 das 08 horas à 11/11/2024 às 
08:59 horas. Período de lances: 11/11/2024 
das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor es-
timado da contratação: R$ 3.850,00. Prefe-
rência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos in-
teressados, gratuitamente através do site: 
www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento 
de Suprimentos da Prefeitura do Município 
de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 
e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do 
Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 754/2024 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2024

OBJETO: Aquisição de elevadores/plata-
forma de acessibilidade com mão de obra 
de instalação para o uso no Pronto Atendi-
mento Reynaldo Guerra e na USF Barra do 
Azeite.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 21 de novembro de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
21 de novembro de 2024. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-
vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de novembro de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

DocuSign Envelope ID: B9E5B09B-754D-4F82-A8AA-36D03EAF6BCC

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 754/2024        431/606



  Proc. Administrativo 26- 754/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 09:01:25

 

Prezados,

Anexo os autos, as propostas iniciais apresentadas, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PropostasProcesso_6e71f107_8fa5_4818_9b2c_453cb43216a0.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 21/11/2024 09:02:43 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 21/11/2024 10:01:10 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 21/11/2024 12:12:41 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6EBC-8C22-EFD6-B01A 

1Doc:          432/606



PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE071/2024CJ
Processo Administrativo Nº 754/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 04/11/2024 17:02:08

LOTE 1

Descrição: Elevador/plataforma de acessibilidade VERTICAL; inclusos as portas de pavimentos e mão de obra de 
instalação completa com atendimento na ABNT NBR ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 4,00 metros do local de 
partida; capacidade: mínimo 200 kg;

Item: 1 Unidade: 
UNIDADE/INSTALAÇÃO

Quant.: 2

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 689 Unitiz / Unitiz 011 42.500,00

PARTICIPANTE 358 VAZ / EL24 42.500,00

Val. Ref.: 42.500,00

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 754/2024        433/606



  Proc. Administrativo 27- 754/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 11:53:56

 

Anexo aos autos, a proposta atualizada apresentada pela licitante detentora da menor oferta, dos LOTES 01sendo:
UNITIZ ELEVADORES LTDA, para análise e assinatura da comissão.

Prezada Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUI, segue também, o catálogo/ ficha técnica, apresentado
pela licitante supracitada, conforme solicitado no item 7.23.2 do edital, para análise e parecer.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PROPOSTA_ATUALIZADA___CATALOGO_UNITZ_ELEVADORES.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 21/11/2024 12:10:36 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 21/11/2024 12:13:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hanna Karoline da Silva Go... 21/11/2024 13:41:23 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B477-9631-0250-35DA 
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UNTIZ ELEVADORES LTDA |CNPJ 26.386.038/0001-38 | Rua Trinta e dois, Nº 137, Bairro Belvedere – Coronel Fabriciano/MG 
CEP 35.170-360|(31) 3667-2864.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP 
PROPOSTA 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 071/ 2024 
 

RAZÃO SOCIAL: UNITIZ ELEVADORES LTDA 

CNPJ: 26.386.038/0001-38 TEL: (31) 3667-2864 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002850101.00-57 INSCRIÇÃO MUNICPAL: 001344994 

E-mail: licitacao@unitz.com.br  

ENDEREÇO: Rua Trinta e dois, Nº 137, Bairro Belvedere – CEP 35.170-360 

CIDADE: Coronel Fabriciano       ESTADO: Minas Gerais OPTANTE PELO SIMPES: SIM 
 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: 756                                                                               AGÊNCIA: 4128                              CONTA CORRENTE: 26.986-7 

NOME DO CONTATO: Maiquel Muniz da Silva 
 

Objeto: Aquisição de elevadores/ plataforma de acessibilidade com mão de obra de instalação para o uso no Pronto Atendimento Reynaldo 
Guerra e na USF Barra do Azeite, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 071/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas 
no respectivo Edital e seus anexos. 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição/Especificação Qt Unid Marca / Fabric. / 
Modelo 

Valor 
Unit. Valot Total 

01 Elevador / plataforma de acessibilidade – VERTICAL; inclusos as por tas de 
pavimentos e mão de obra de instalação completa com atendimento na ABNT 
NBR ISO 9386; ABNT NBR 9050; alcance de 4,00 metros do local de par tida; 
capacidade: mínimo 200 kg; 

02 Unid
. 

UNITIZ  / Marca e 
fabricação própria 
/ Unitiz 011 

41.500,00 83.000,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 83.000,00 
VALOR POR EXTENSO: Oitenta e três mil reais 

 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e anexos. 
VALIDADE: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
GARANTIA: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 071/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
 
 
 
 
Coronel Fabriciano, 21 de Novembro de 2024. 
 
 
 

                      
_____________________________________ 

Maiquel Muniz da Silva 
CPF 110.684.046-12 

MG 16.351.032 
Sócio Administrador 
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  Proc. Administrativo 28- 754/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 21/11/2024 às 13:49:39

 

Prezada,

Conforme despacho 27, e após análise detalhada da proposta e do catálogo do detentor do processo, informamos
que o produto está em total conformidade com o descritivo do Termo de Referência. Conforme segue:

DESCRITIVO TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DESCRITIVO PROPOSTA

Elevadores/plataformas de acessibilidade – VERTICAIS Vertical - OK

Portas de pavimentos e mão de obra de instalação completa Instalação - OK

Atendimento na ABNT NBR ISO 9386;ABNT NBR 9050 Norma NR ISO - OK

Alcance de 4,00 metros do local de partida 4 metros - OK

Capacidade: minimo 200 kg 250kg - OK

Dessa forma, a proposta está DEFERIDA.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 21/11/2024 13:49:50 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 450D-3C54-247B-9DF8 
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  Proc. Administrativo 29- 754/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/11/2024 às 16:13:11

 

Anexo aos autos, a DOCUMENTAÇÃOapresentada pela licitante UNITIZ ELEVADORES
LTDA,devidamente CLASSIFICADA, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

001_CONTRATO_ALTERACOES.pdf

002_CERTIDAO_SIMPLIFICADO_ME.pdf

003_CNH_MAIQUEL.pdf

004_INSCRICAO_MUNICIPAL.pdf

006_ALVARA_31_12_2024.pdf

05_INSCRICAO_ESTADUAL.pdf

06_CARTAO_CNPJ_31_12_24_.pdf

07_CERT_FGTS_19_12_24_.pdf

08_CERT_MUNICIPAL_20_12_24_.pdf

09_CERT_ESTADUAL_22_01_25_.pdf

10_CERT_FEDERAL_22_04_25_.pdf

11_CERT_TRABALHISTA_22_04_25_.pdf

12_SICAF_30_06_25_.pdf

13_CONSULTA_CONSOLIDADE_03_11_24_.pdf

14_CERTIDAO_CGU_22_01_25_.pdf

15_CERTIDAO_IMPROBIDADE_ADM_E_INELEGIBILIDADE_22_01_25_.pdf

16_FALENCIA_E_CONCORDATA_22_01_25_.pdf

17_BALANCO_2022.pdf

18_BALANCO_2023.pdf

PROPOSTA_e_DECLARACOES.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 21/11/2024 16:24:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Bruna Morelli Rodrigues Pe... 21/11/2024 17:04:03 1Doc BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA CPF 427.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 83ED-D9C6-BFF4-BBF4 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA

090 CONTRATO

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

046

315

2001

2211

CORONEL FABRICIANO

24 Abril 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000298346

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/215.499-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000298346

Data

23/04/2020

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 5/8

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: 001_CONTRATO_ALTERACOES.pdf (5/38)        445/606



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/215.499-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000298346

Data

23/04/2020

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/215.499-8.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE
ELEVADORES LTDA, de NIRE 3121167567-4 e protocolado sob o número 20/215.499-8 em 23/04/2020,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31211675674, em 27/04/2020. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

Belo Horizonte. segunda-feira, 27 de abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 27/04/2020, às 11:27 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 27 de abril de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211675674 em 27/04/2020 da Empresa PLACE INSTALACAO E MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA, Nire
31211675674 e protocolo 202154998 - 23/04/2020. Autenticação: 1AAD927CE9D35EDCA592B4451B59C3731496D54. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/215.499-8 e o código de
segurança 0xum Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211675674 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELEVAR ELEVADORES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

021

020

2244

2211

CORONEL FABRICIANO

23 FEVEREIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200178823

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9208167 em 25/02/2022 da Empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, Nire 31211675674 e protocolo 221005412 -
24/02/2022. Autenticação: 87975AB9F6BCE7CD4CEECF2EA9CB34F8B178C03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/100.541-2 e o código de segurança EyBX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/100.541-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200178823

Data

24/02/2022

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9208167 em 25/02/2022 da Empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, Nire 31211675674 e protocolo 221005412 -
24/02/2022. Autenticação: 87975AB9F6BCE7CD4CEECF2EA9CB34F8B178C03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/100.541-2 e o código de segurança EyBX Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 25/02/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Rua Paquetá, 789, Giovannini, Coronel Fabriciano/MG  -  38412131 
 

 

SIRLANE SOARES DOS SANTOS OLIVEIRA 

CRC/MG: 079568 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 PLACE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA,  nacionalidade brasileira, estado civil casado no 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, identidade: MG16351032 SSP/MG, 
CPF nº 110.684.046-12, residente e domiciliado(a) na Rua José Cirino, 83, Bairro 
Centro, Coronel Fabriciano, MG, cep: 35-170-023. 

ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Empresário, identidade: MG 13.760.597 PC/MG  CPF nº 102.351.446-06, 
residente e domiciliado na Avenida Professora Dona Lilica Albeny, 48, Bairro 
Belvedere, Coronel Fabriciano – MG, CEP: 35170-126. 

Ùnicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada PLACE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA,  com sede na Avenida São Paulo, 109, 
Bairro Aparecida do Norte, Coronel Fabriciano – MG, CEP: 35171-156,  com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 
3121167567-4 e no CNPJ sob nº 26.386.038/0001-38, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma de direito, alterar e consolidar o seu contrato social e o fazem mediante a 
cláusula abaixo:  

 
Cláusula Primeira – Alterar o nome empresarial da sociedade para ELEVAR 
ELEVADORES LTDA. 
 
Cláusula Segunda – Alterar a atividade da empresa incluindo no objeto social a 
atividade de Instalação e Manutenção de sistemas de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.(CNAE: 43.22.3-02) 
 
Cláusula Terceira – Alterar o endereço da sede para Avenida Professora Dona Lilica 
Albeny, 48, Bairro Belvedere, Coronel Fabriciano – MG, CEP: 35170-126. 
 
Em consequência destas alterações, dá-se nota redação ao seu contrato social: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
EMPRESA ELEVAR ELEVADORES LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade girará sob o nome empresarial de ELEVAR 
ELEVADORES LTDA, e tem a sua sede na Avenida Professora Dona Lilica Albeny, 
48, Bairro Belvedere, Coronel Fabriciano – MG, CEP: 35170-126. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto social é Serviços de instalação e manutenção  
elétrica, reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, manutenção e reparação de 
geradores, transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de aparelhos e 
equipamentos  elétricos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso  
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Rua Paquetá, 789, Giovannini, Coronel Fabriciano/MG  -  38412131 
 

 

SIRLANE SOARES DOS SANTOS OLIVEIRA 

CRC/MG: 079568 
 

geral, instalação de máquinas e equipamentos industriais, comercio varejista de material 
elétrico e comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico, fabricação de 
elevadores de passageiros, ponte rolante, escadas rolantes, painéis e aparelhos para 
transporte de pessoas e cargas, fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, fabricação de artefatos de material plástico, fabricação de forjados em aço 
carbono, aços especiais e ligas de aço, fabricação de componentes eletrônicos, produção 
de peças fundidas de aço carbono, aços especiais e ligas de aço e produção de peças 
fundidas de metais não-ferrosos e suas ligas, instalação e Manutenção de sistemas de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 

CLÁUSULA TERCEIRA – O capital social é de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 
R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais) em moeda corrente do País,  sendo subscrito e com 
integralização neste ato pelos sócios, assim subscritas:  

André Pereira Almeida..................................25.000 quotas.......................R$ 25.000,00 

Maiquel Muniz da Silva..............................  25.000 quotas.......................R$ 25.000,00 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades em 19/10/2016 e seu 
prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

CLÁUSULA SEXTA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

CLÁUSULA SÉTIMA -  A administração da sociedade será exercida pelos sócios 
André Pereira Almeida  e Maiquel Muniz da Silva com  poderes e atribuições de 
representarem ativa e passiva a sociedade judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado  o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio.  

CLÁUSULA OITAVA -  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.  
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Rua Paquetá, 789, Giovannini, Coronel Fabriciano/MG  -  38412131 
 

 

SIRLANE SOARES DOS SANTOS OLIVEIRA 

CRC/MG: 079568 
 

CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os Sócios Administradores declaram sob as 
penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -    Fica eleito o foro de Coronel Fabriciano para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

             E por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o  presente ato: André 
Pereira Almeida, Maiquel Muniz da Silva e  Elevar Elevadores Ltda. 

Cel.Fabriciano/MG, 23 de Fevereiro de 2022. 

 

André Pereira Almeida                                         Maiquel Muniz da Silva  

Sócio Administrador                                             Sócio Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/100.541-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, de NIRE
3121167567-4 e protocolado sob o número 22/100.541-2 em 24/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9208167, em 25/02/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

Belo Horizonte. sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 25/02/2022, às 09:45 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211675674 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELEVAR ELEVADORES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

2244

2211

2003

2005

CORONEL FABRICIANO

5 ABRIL 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400294223

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Número do Protocolo

24/224.287-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400294223

Data

05/04/2024
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NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

com domicílio/residência a Rua Dose de Outubro, número 330, apto 302, bairro/distrito Professores, 

município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-012, portador documento de identidade MG-

16.351.032, SSP/MG, e CPF nº 110.684.046-12;  

 

ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

com domicílio/residência a Avenida Jesus Rodrigues Valente, número 514, apto 202, bairro/distrito 

Belvedere, município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-346, portador documento de 

identidade MG-13.760.597, PC/MG, e CPF nº 102.351.446-06; únicos sócios componente da 

sociedade empresária limitada denominada, ELEVAR ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

número 26.386.038/0001-38, NIRE 3121167567-4, resolvem promover a segunda alteração 

contratual, mediante as seguintes cláusulas: 

 

PRIMEIRA: SEDE, OBJETO, DURAÇÃO E FILIAL 

A sede da empresa neste ato passa a ser na Rua Trinta e Dois, número 137, bairro/distrito Belvedere, 

município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-360, e o objeto passa a ser Serviços de instalação 

e manutenção elétrica, reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, manutenção e 

reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de aparelhos 

e equipamentos elétricos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso geral, 

instalação de máquinas e equipamentos industriais, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista 

de artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de vidros, fabricação de elevadores de 

passageiros, ponte rolante, escadas rolantes, painéis e aparelhos para transporte de pessoas e 

cargas, fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, fabricação de artefatos de 

material plástico, fabricação de forjados em aço carbono, aços especiais e ligas de aço, fabricação de 

componentes eletrônicos, produção de peças fundidas de aço carbono, aços especiais e ligas de aço 

e produção de peças fundidas de metais não-ferrosos e suas ligas, Fabricação de esquadrias de 

metal.  Não possuindo filiais, podendo a empresa a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio e o prazo de duração é 

indeterminado. 

 

SEGUNDA: DENOMINAÇÃO 

A empresa continua sob o nome empresarial de ELEVAR ELEVADORES LTDA e o nome fantasia passa 

a ser UNITIZ ELEVADORES. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

TERCEIRA: SAÍDA DE SÓCIO 

O sócio ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA, acima qualificado, legítimo detentor de 25.000 (vinte e cinco mil) 

quotas do capital, de valor unitário de R$ 1,00 (hum real), perfazendo um total de R$25.000,00 (vinte 

e cinco mil reais), neste ato cede e transfere a totalidade de suas cotas para: 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, acima já qualificado. 

Parágrafo Primeiro: O Sócio adquirente das quotas do cedente ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA, assume 

todos os direitos e deveres sociais que lhes foram cedidos e transferidos, na proporção de suas 

participações no capital social. 

Parágrafo Segundo: O sócio ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA, em virtude da cessão e transferência da 

totalidade de suas quotas, retira-se da sociedade, recebendo à vista de MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, a 

quantia de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), assim também declara ter recebido todos os seus 

direitos e haveres perante a sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

 

QUARTA: CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADES 

O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), referente à 50.000 (cinquenta mil) quotas, de valor unitário de 

R$1,00 (hum real), em virtude da transferência de quotas, passa a ter a seguinte distribuição: 

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA 50.000 R$50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 R$50.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052, da Lei 

10.406, de 10/01/2002. 

 

QUINTA: ADMINISTRAÇÃO  

A administração da sociedade caberá ao sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, com poderes e 

atribuições de assinar todos os documentos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: Fica expressamente proibido o uso da denominação social em quaisquer operações 

estranhas aos interesses da sociedade, tais como avais, fianças, endossos e semelhantes. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

SEXTA: RETIRADA PRÓ-LABORE  

O sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA poderá fixar valores mensais a título de Pró-Labore, mediante 

acordo verbal, de valor não inferior a um salário mínimo vigente e não superior aos limites previstos 

pela legislação do imposto de renda, e este valor será debitado na conta despesas gerais da 

sociedade.  

 

SÉTIMA: IMPEDIMENTOS 

O Sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, declara sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

À vista dos termos da presente Alteração contratual e, na forma das Disposições Finais e Transitórias 

do Livro Complementar, da Lei 10.406, de 10/01/2002, especialmente quanto ao artigo 2.031, o 

contrato social da empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, passa a vigorar nos seguintes termos: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

com domicílio/residência a Rua Dose de Outubro, número 330, apto 302, bairro/distrito Professores, 

município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-012, portador documento de identidade MG-

16.351.032, SSP/MG, e CPF nº 110.684.046-12, único sócio da Sociedade Empresária Limitada 

denominada ELEVAR ELEVADORES LTDA, CNPJ sob o número 26.386.038/0001-38, NIRE 

3121167567-4, a mesma regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação 

que disciplina essa forma societária, especialmente pela Lei nº 10.406, de 10.01.2002, e, 

supletivamente pelas normas da Sociedade Anônima, Lei nº 6.404/76, conforme disposto no artigo 

1.053, parágrafo Único do Novo Código Civil. 

 

PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa gira sob o nome empresarial de ELEVAR ELEVEDORES LTDA e nome fantasia UNITIZ 

ELEVADORES. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

SEGUNDA: SEDE, OBJETO, DURAÇÃO E FILIAIS 

A sede da empresa é na Rua Trinta e Dois, número 137, bairro/distrito Belvedere, município 

CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-360, e o objeto Serviços de instalação e manutenção 

elétrica, reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, manutenção e reparação de 

geradores, transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de aparelhos e 

equipamentos elétricos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso geral, 

instalação de máquinas e equipamentos industriais, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista 

de artigos de uso pessoal e doméstico, Comércio varejista de vidros, fabricação de elevadores de 

passageiros, ponte rolante, escadas rolantes, painéis e aparelhos para transporte de pessoas e 

cargas, fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, fabricação de artefatos de 

material plástico, fabricação de forjados em aço carbono, aços especiais e ligas de aço, fabricação de 

componentes eletrônicos, produção de peças fundidas de aço carbono, aços especiais e ligas de aço 

e produção de peças fundidas de metais não-ferrosos e suas ligas, Fabricação de esquadrias de 

metal.  Não possuindo filiais, podendo a empresa a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio e o prazo de duração é 

indeterminado. 

 

TERCEIRA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa iniciou suas atividades no dia 19 de outubro de 2016. 

 

QUARTA: CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADES  

O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), referente à 50.000 (cinquenta mil) quotas, de valor unitário de 

R$1,00 (hum real), em virtude da transferência de quotas, passa a ter a seguinte distribuição: 

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA 50.000 R$50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 R$50.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052, da Lei 

10.406, de 10/01/2002. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

QUINTA: ADMINISTRAÇÃO  

A administração da sociedade caberá ao sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, com poderes e 

atribuições de assinar todos os documentos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: Fica expressamente proibido o uso da denominação social em quaisquer operações 

estranhas aos interesses da sociedade, tais como avais, fianças, endossos e semelhantes. 

 

SEXTA: RETIRADA PRÓ-LABORE  

O sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA poderá fixar valores mensais a título de Pró-Labore, mediante 

acordo verbal, de valor não inferior a um salário mínimo vigente e não superior aos limites previstos 

pela legislação do imposto de renda, e este valor será debitado na conta despesas gerais da 

sociedade.  

 

SÉTIMA: IMPEDIMENTOS 

O Sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, declara sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

OITAVA: QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 

contratual pertinente.  

 

NONA: DISPONIBILIDADE DE COTAS 

O valor de cada quota é indivisível perante a sociedade, sendo vedado aos sócios transferir, ceder, 

penhorar, enfim alienar qualquer uma delas a que título for, sem antes oferecer ao outro sócio, que 

em igualdade de condições, terá direito de exercer a preferência no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento de notificação por escrito.  
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

DÉCIMA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 

Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 

será elaborado um balanço especial nessa data, para que sejam transferidos os direitos e haveres do  

falecido, aos seus legítimos herdeiros, conforme a situação financeira da sociedade. 

Excepcionalmente, o sócio remanescente através de carta registrada, poderá efetuar o convite aos 

herdeiros do sócio falecido, para integrar o quadro social da empresa, concedendo-lhe um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias do óbito, para que os mesmos se manifestem. Havendo interesse por 

parte dos herdeiros, os mesmos deverão pronunciá-lo da mesma forma que lhes foram convidados, 

efetivando transferência da titularidade das quotas, mediante alteração contratual, e seguindo os 

ditames da lei.  

 

DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RESULTADOS ANUAIS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

 

Parágrafo Único: Por deliberação dos sócios, poderão ficar retidos os lucros apurados em Balanço 

Geral, para posterior distribuição ou aumento de capital e em conta pendente, eventuais prejuízos, 

afim de que estes possam ser compensados em exercícios futuros. 

 

DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação do presente contrato. 

 

DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta alteração contratual CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL primitivo e todas as suas alterações 

posteriores, ficando valendo para todos os efeitos legais e contra terceiros as disposições 

CONSOLIDADAS nas cláusulas supras em substituição de todos os atos praticados anteriormente. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

E, por estarem assim, justos e combinados, assinam de forma digital o presente instrumento em 01 

(uma) única via, a ser destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Coronel Fabriciano, 02 de Abril de 2024. 

 

 

ANDRÉ PEREIRA ALMEIDA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 

CPF – 102.351.446-06 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 

CPF – 110.684.046-12 

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11637899 em 16/04/2024 da Empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, Nire 31211675674 e protocolo 242242871 -
05/04/2024. Autenticação: 474774598615F0311A5EBD3C1C15C9A1BA36B2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/224.287-1 e o código de segurança Uv6u Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/12

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: 001_CONTRATO_ALTERACOES.pdf (25/38)        465/606



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/224.287-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400294223

Data

05/04/2024

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/224.287-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, de NIRE
3121167567-4 e protocolado sob o número 24/224.287-1 em 05/04/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11637899, em 16/04/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

102.351.446-06 ANDRE PEREIRA ALMEIDA

Belo Horizonte. terça-feira, 16 de abril de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 16/04/2024, às 08:58 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 16 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11637899 em 16/04/2024 da Empresa ELEVAR ELEVADORES LTDA, Nire 31211675674 e protocolo 242242871 -
05/04/2024. Autenticação: 474774598615F0311A5EBD3C1C15C9A1BA36B2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/224.287-1 e o código de segurança Uv6u Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 12/12

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: 001_CONTRATO_ALTERACOES.pdf (28/38)        468/606



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211675674 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

UNITIZ ELEVADORES LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

020

2244

CORONEL FABRICIANO

2 OUTUBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400915110

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

NomeCPF
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Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12021517 em 07/10/2024 da Empresa UNITIZ ELEVADORES LTDA, Nire 31211675674 e protocolo 246123656 -
03/10/2024. Efeitos do registro: 02/10/2024. Autenticação: ABDC7AC6ED3244E8CD935841B1E6FCBF52A06A5. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/612.365-6 e o código de
segurança N62g Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/10/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 2/10

1Doc:  Proc. Administrativo 754/2024  |  Anexo: 001_CONTRATO_ALTERACOES.pdf (30/38)        470/606



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

ELEVAR ELEVADORES LTDA 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

com domicílio/residência a Rua Dose de Outubro, número 330, apto 302, bairro/distrito Professores, 

município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-012, portador documento de identidade MG-

16.351.032, SSP/MG, e CPF nº 110.684.046-12, único sócio componente da sociedade empresária 

limitada denominada, ELEVAR ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 26.386.038/0001-

38, NIRE 3121167567-4, resolve promover a terceira alteração contratual, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO 

A empresa passa a girar sob o nome empresarial de UNITIZ ELEVADORES LTDA e o nome fantasia 

passa a ser UNITIZ ELEVADORES. 

 

SEGUNDA: OBJETO 

O objeto passa a ser Serviços de instalação e manutenção elétrica, reparação de elevadores, escadas 

e esteiras rolantes, manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, 

manutenção e reparação de aparelhos e equipamentos elétricos, manutenção e reparação de 

máquinas e equipamentos de uso geral, instalação de máquinas e equipamentos industriais, 

instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, comercio 

varejista de material elétrico, comercio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico, comércio 

varejista de vidros, fabricação de elevadores de passageiros, ponte rolante, escadas rolantes, painéis 

e aparelhos para transporte de pessoas e cargas, fabricação de máquinas e equipamentos para uso 

industrial, fabricação de artefatos de material plástico, fabricação de forjados em aço carbono, aços 

especiais e ligas de aço, fabricação de componentes eletrônicos, produção de peças fundidas de aço 

carbono, aços especiais e ligas de aço e produção de peças fundidas de metais não-ferrosos e suas 

ligas, fabricação de esquadrias de metal, transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. 

 

TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

À vista dos termos da presente Alteração Contratual e, na forma das Disposições Finais e Transitórias 

do Livro Complementar, da Lei 10.406, de 10/01/2002, especialmente quanto ao artigo 2.031, o 

contrato social da empresa UNITIZ ELEVADORES LTDA, passa a vigorar nos seguintes termos: 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

UNITIZ ELEVADORES LTDA 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

com domicílio/residência a Rua Dose de Outubro, número 330, apto 302, bairro/distrito Professores, 

município CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-012, portador documento de identidade MG-

16.351.032, SSP/MG, e CPF nº 110.684.046-12, único sócio da Sociedade Empresária Limitada 

denominada UNITIZ ELEVADORES LTDA, CNPJ sob o número 26.386.038/0001-38, NIRE 3121167567-

4, a mesma regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação que 

disciplina essa forma societária, especialmente pela Lei nº 10.406, de 10.01.2002, e, supletivamente 

pelas normas da Sociedade Anônima, Lei nº 6.404/76, conforme disposto no artigo 1.053, parágrafo 

Único do Novo Código Civil. 

 

PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A empresa gira sob o nome empresarial de UNITIZ ELEVEDORES LTDA e nome fantasia UNITIZ 

ELEVADORES. 

 

SEGUNDA: SEDE, OBJETO, DURAÇÃO E FILIAIS 

A sede da empresa é na Rua Trinta e Dois, número 137, bairro/distrito Belvedere, município 

CORONEL FABRICIANO/MG, CEP 35.170-360, e o objeto Serviços de instalação e manutenção 

elétrica, reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, manutenção e reparação de 

geradores, transformadores e motores elétricos, manutenção e reparação de aparelhos e 

equipamentos elétricos, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso geral, 

instalação de máquinas e equipamentos industriais, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 

armários embutidos de qualquer material, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista 

de artigos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de vidros, fabricação de elevadores de 

passageiros, ponte rolante, escadas rolantes, painéis e aparelhos para transporte de pessoas e 

cargas, fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, fabricação de artefatos de 

material plástico, fabricação de forjados em aço carbono, aços especiais e ligas de aço, fabricação de 

componentes eletrônicos, produção de peças fundidas de aço carbono, aços especiais e ligas de aço 

e produção de peças fundidas de metais não-ferrosos e suas ligas, fabricação de esquadrias de metal, 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, 

interestadual e internacional.  Não possuindo filiais, podendo a empresa a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio e o prazo de 

duração é indeterminado. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

UNITIZ ELEVADORES LTDA 

 

TERCEIRA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A empresa iniciou suas atividades no dia 19 de outubro de 2016. 

 

QUARTA: CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADES  

O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, no valor de 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), referente à 50.000 (cinquenta mil) quotas, de valor unitário de 

R$1,00 (hum real), em virtude da transferência de quotas, passa a ter a seguinte distribuição: 

EMPRESÁRIO QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA 50.000 R$50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 R$50.000,00 100% 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052, da Lei 

10.406, de 10/01/2002. 

 

QUINTA: ADMINISTRAÇÃO  

A administração da sociedade caberá ao sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, com poderes e 

atribuições de assinar todos os documentos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: Fica expressamente proibido o uso da denominação social em quaisquer operações 

estranhas aos interesses da sociedade, tais como avais, fianças, endossos e semelhantes. 

 

SEXTA: RETIRADA PRÓ-LABORE  

O sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA poderá fixar valores mensais a título de Pró-Labore, mediante 

acordo verbal, de valor não inferior a um salário mínimo vigente e não superior aos limites previstos 

pela legislação do imposto de renda, e este valor será debitado na conta despesas gerais da 

sociedade.  

 

SÉTIMA: IMPEDIMENTOS 

O Sócio MAIQUEL MUNIZ DA SILVA, declara sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra  
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Continuação da alteração contratual da empresa  

UNITIZ ELEVADORES LTDA 

 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

OITAVA: QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 

contratual pertinente.  

 

NONA: DISPONIBILIDADE DE COTAS 

O valor de cada quota é indivisível perante a sociedade, sendo vedado aos sócios transferir, ceder, 

penhorar, enfim alienar qualquer uma delas a que título for, sem antes oferecer ao outro sócio, que 

em igualdade de condições, terá direito de exercer a preferência no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento de notificação por escrito.  

 

DÉCIMA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 

Ocorrendo o falecimento ou interdição de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 

será elaborado um balanço especial nessa data, para que sejam transferidos os direitos e haveres do  

falecido, aos seus legítimos herdeiros, conforme a situação financeira da sociedade. 

Excepcionalmente, o sócio remanescente através de carta registrada, poderá efetuar o convite aos 

herdeiros do sócio falecido, para integrar o quadro social da empresa, concedendo-lhe um prazo 

máximo de 30 (trinta) dias do óbito, para que os mesmos se manifestem. Havendo interesse por 

parte dos herdeiros, os mesmos deverão pronunciá-lo da mesma forma que lhes foram convidados, 

efetivando transferência da titularidade das quotas, mediante alteração contratual, e seguindo os 

ditames da lei.  

 

DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RESULTADOS ANUAIS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 
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Continuação da alteração contratual da empresa  

UNITIZ ELEVADORES LTDA 

 

Parágrafo Único: Por deliberação dos sócios, poderão ficar retidos os lucros apurados em Balanço 

Geral, para posterior distribuição ou aumento de capital e em conta pendente, eventuais prejuízos, 

afim de que estes possam ser compensados em exercícios futuros. 

 

DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais, com renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 

interpretação do presente contrato. 

 

DÉCIMA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta alteração contratual CONSOLIDA O CONTRATO SOCIAL primitivo e todas as suas alterações 

posteriores, ficando valendo para todos os efeitos legais e contra terceiros as disposições 

CONSOLIDADAS nas cláusulas supras em substituição de todos os atos praticados anteriormente. 

 

E, por estarem assim, justos e combinados, assinam de forma digital o presente instrumento em 01 

(uma) única via, a ser destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Coronel Fabriciano, 02 de Outubro de 2024. 

 

 

MAIQUEL MUNIZ DA SILVA – SÓCIO/ADMINISTRADOR 

CPF – 110.684.046-12 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/612.365-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa UNITIZ ELEVADORES LTDA, de NIRE
3121167567-4 e protocolado sob o número 24/612.365-6 em 03/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12021517, em 07/10/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Viviane Maria Rezende Lara Favarini.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)
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110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA

Belo Horizonte. segunda-feira, 07 de outubro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Maria Rezende Lara Favarini, Servidor(a)
Público(a), em 07/10/2024, às 15:00 conforme horário oficial de Brasília.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

24/272.804-9

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C240001222666 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: ELEVAR ELEVADORES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

26.386.038/0001-38 19/10/2016 19/10/2016

Endereço Completo:

RUA TRINTA E DOIS 137    -  BAIRRO BELVEDERE  CEP 35170-360  -  CORONEL FABRICIANO/MG

Objeto Social:

SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES,
MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS, MANUTENCAO E
REPARACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETRICOS, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL, INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALACAO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS,
FABRICACAO DE ELEVADORES DE PASSAGEIROS, PONTE ROLANTE, ESCADAS ROLANTES, PAINEIS E APARELHOS PARA
TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS, FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL,
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, FABRICACAO DE FORJADOS EM ACO CARBONO, ACOS ESPECIAIS
E LIGAS DE ACO, FABRICACAO DE COMPONENTES ELETRONICOS, PRODUCAO DE PECAS FUNDIDAS DE ACO CARBONO,
ACOS ESPECIAIS E LIGAS DE ACO E PRODUCAO DE PECAS FUNDIDAS DE METAIS NAO-FERROSOS E SUAS LIGAS,
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL.

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
CINQUENTA MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 50.000,00
CINQUENTA MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

110.684.046-12 MAIQUEL MUNIZ DA SILVA R$ 50.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 16/04/2024 Número: 11637899

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 2211  - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2221  - ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 29 de Abril de 2024 09:12
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Resumo

ELEVAR ELEVADORES LTDA  -  26.386.038/0001-38

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO

Relatório Geral do Contribuinte

Nome ELEVAR ELEVADORES LTDA

CNPJ 26.386.038/0001-38 Tel. (31) 3841-2131

Endereço Av. Professora Dona Lilica Albeny, 48 Reg. Simples

Bairro RESIDENCIAL BELVEDERE CEP 35170-126

Município Coronel Fabriciano/MG UF MG

País Brasil Cod. Mob. 134499

Insc. 001344994 Situação ATIVA

Nome ELEVACO

Email financeiro@elevacoelevadores.com.br

Contador 926.002.556-72 - SIRLAINE SOARES DOS SANTOS OLIVEIRA

Atividades

Código Descrição Alíq. Principal

7.02 EXECUCAO POR ADMINISTRACAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUCAO
CIVIL, HIDRAULICA OU ELETRICA E DE OUTRAS OBRAS SEMELHANTES, INCLUSIVE SONDAGEM,
PERFURACAO DE POCOS, ESCAVACAO, DRENAGEM E IRRIGACAO, TERRAPLANAGEM, PAVIMENTACAO,
CONCRETAGEM E A INSTALACAO E MONTAGEM DE PRODUTOS, PECAS E EQUIPAMENTOS(EXCETO O
FORNECIMENTO DE MERCADORIAS PRODUZIDAS PELO PRESTADOR DE SERVICOS FORA DO LOCAL
DA PRESTACAO DOS SERVICOS, QUE FICA SUJEITO AO ICMS)

5.00 % Não

14.06 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, INCLUSIVE MONTAGEM
INDUSTRIAL, PRESTADOS AO USUARIO FINAL, EXCLUSIVAMENTE COM MATERIAL POR ELE FORNECIDO

5.00 % Sim

14.01 LUBRIFICACAO, LIMPEZA, LUSTRACAO, REVISAO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURACAO,
BLINDAGEM, MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS, VEICULOS, APARELHOS,
EQUIPAMENTOS, MOTORES, ELEVADORES OU DE QUALQUER OBJETO(EXCETO PECAS E PARTES
EMPREGADAS, QUE FICAM SUJEITAS AO ICMS)

3.00 % Não

7.05 REPARACAO, CONSERVACAO E REFORMA DE EDIFICIOS, ESTRADAS, PONTES, PORTOS E
CONGENERES(EXCETO O FORNECIMENTODE MERCADORIAS PRODUZIDAS PELO PRESTADOR DOS

5.00 % Não
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Atividades

Código Descrição Alíq. Principal

LOCAL DAS PRESTACOES DOS SERVICOS, QUE FICA SUJEITO AO ICMS)
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Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano
Estado de Minas Gerais

Secretaria de Governança Financeira e Orçamento - Gerência Tributária

A L V A R Á
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO

2024 000573Nº do Alvará:EXÉRCICIO:

ELEVAR ELEVADORES LTDA

315,00Área Ocupada......:26.386.038/0001-38CPF / CNPJ.........................:
134499Código..................:001344994Inscrição Municipal...........:
08-11-2016Inicio da Ativid.....:

Endereço

137Numero.................:RUA TRINTA E DOISEndereço.............:
Complemento.......:RESIDENCIAL BELVEDEREBairro..................:

35.171-099Cep........................:Coronel FabricianoCidade.................:

Atividade Principal
43.29-1/03-Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantesCNAE:

Atividade Secundária
22.29-3/99-Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente;  26.10-8/00-Fabricação de
componentes eletrônicos;  28.22-4/01-Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de pessoas, peças
e acessórios;  28.22-4/02-Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e acessórios;
28.69-1/00-Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, peças e acessórios;
33.13-9/01-Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos;  33.14-7/10-Manutenção e reparação de máquinas
e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente;  33.21-0/00-Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
43.21-5/00-Instalação e manutenção elétrica;  43.22-3/02-Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação
e refrigeração;  47.42-3/00-Comércio varejista de material elétrico;  47.43-1/00-Comércio varejista de vidros;  47.59-8/99-Comércio
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

Restrições
SEM RESTRICAO

08:00 - 18:00Horário de funcionamento..........:

Obrservações.....:

** Este documento poderá ser cassado caso não atenda as exigências de posturas Ambientais e Sanitárias

31-12-2024Válido até:01-10-2024Emissão:

49566822DF375ECE3B3BCódigo Verificador:

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL
Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano - Praça Louis Ensch, 64 - Centro, Coronel Fabriciano - MG, CEP: 35170-033 - Fone: (31) 3846-7030  -  ARLENE.BOTELHO 01-10-2024 16:58:16 - 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

002850101.00-57

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ELEVAR ELEVADORES LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

CORONEL FABRICIANO

35170126

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: BELVEDERE

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

48

AV PROFESSORA DONA LILICA ALBENY

ELEVACO

4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

19/10/2016

SIMPLES NACIONAL

26.386.038/0001-38

não

Único

19/10/2016

01/08/2023 10:48:46

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 2229-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados
anteriormente

DESMEMBRAMENTO:
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